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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO
AGUDO

Estado de São Paulo
Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br

Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro
14.640-000 - Morro Agudo - SP

= DECRETO Nº 6.669, DE 25 DE OUTUBRO DE 2024 =     
“Dispõe sobre de lotes caucionados do Loteamento Residencial e Comercial

‘Portal das Palmeiras’, localizado nesta cidade e sobre o recebimento definitivo
do referido loteamento, e autoriza a execução de edificações no local”.

  
VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal de Morro Agudo, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o  cumprimento  integral
das exigências da Lei nº 750/79,
 
D E C R E T A:

  
ART.  1º Com  base  na  legislação  vigente  e  conforme

requerimentos 2.289/2024 e 2743/2024,  ficam  LIBERADOS os lotes abaixo
discriminados,  pertencentes  ao  “ficam  LIBERADOS os  lotes  abaixo
discriminados, pertencentes ao LOTEAMENTO RESIDENCIAL E COMERCIAL
PORTAL DAS PALMEIRAS”  (aprovado pelo Graprohab sob o nº 013/2022),
localizado na Avenida Mariana de Almeida Castro, na cidade de Morro Agudo/SP, de
propriedade da  VEREDAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 14.721.762/0001-91, com sede na cidade de Morro Agudo/SP,
na  Rua  José  Jorge  Junqueira,  1813,  CEP:  14640-063,  ora  caucionados  nos
termos  do  Decreto  nº  5.902/2022  e  alterações  pelos  decretos
6.168/2023 e 6.613/2024:

QUAD
RA LOTES LIBERADOS QUANT.

LOTES
A 2 a 12 11
B 13 a 21, 23, 24 11
C 33 a 57 25
D 58 a 83 26
E 91 a 96 6
O 344 a 349 e 353, 354, 355, 356,

358 e 359 12
P 364 a 367, 369, 370, 390 7
R 437 1
T 476 1

TOTAL DE LOTES LIBERADOS 100
Parágrafo  único Considerando  a  liberação  promovida  pelo

caput do presente artigo,  ainda constam caucionados os seguintes lotes do
empreendimento imobiliário referido:

QUAD
RA LOTES QUANT.

LOTES
P 364 a 367, 371 a 388 18
Q 394 a 400 e 402 a 412 18
R 413 a 427, 430 a 433, 435. 436 e

438 a 440 24
S 447 a 460, 463 a 470 e 473 a 475 24
T 480 a 487 8

PODER EXECUTIVO

Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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U 488 a 507 e 509 a 528 40
TOTAL GERAL 132

ART. 2º. Fica sob a responsabilidade da empresa referida no art.
1º deste decreto, tomar as demais providências documentais e cartorárias para
a  conclusão  do  objeto  peticionado  em  seu  respectivo  requerimento  de
liberação de lotes caucionados.

ART. 3º VEREDAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 14.721.762/0001-91, com sede na cidade de Morro Agudo/SP,
na Rua José Jorge Junqueira, 1813, CEP: 14640-063, em relação à execução do
empreendimento  denominado  LOTEAMENTO  RESIDENCIAL  E  COMERCIAL
PORTAL  DAS  PALMEIRAS”  cumpriu  parcialmente  as  exigências  feitas  pelo
Município de Morro Agudo em obediência à Lei Complementar nº 009/06 e Lei
nº 750/79, e a licença de operação de loteamento a ser emitida pela CETESB
deverá ser apresentada em até seis (06) meses da publicação deste ato, para
que o referido empreendimento imobiliário  seja  definitivamente recebido
pelo Município de Morro Agudo/SP.

ART.  4º Fica  autorizado  aos  proprietários  de  imóveis,
descaucionados, localizados no LOTEAMENTO RESIDENCIAL E COMERCIAL
PORTAL  DAS  PALMEIRAS”,  a  execução  de  edificações  imobiliárias  no
referido  local,  devendo  ser  rigorosamente  obedecidas  as  diretrizes  de
edificação  vigentes,  bem  como  seguir  aos  procedimentos  adotados  pela
Divisão de Engenharia e Obras Públicas e demais atos normativos competentes
para tal.

ART. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 25 DE OUTUBRO

DE 2024.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
-Prefeito Municipal-

Registrado  e  publicado  na  Secretaria  Municipal  de  Administração  e
Planejamento em data supra.
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=PORTARIA Nº 9.831, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2024= 
“Dispõe sobre a composição de Comissão de Processo Seletivo para
classificação e formação de cadastro de reserva para empregos de

Professor.”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,
Prefeito Municipal de Morro Agudo,
Estado  de  São  Paulo,  usando  de
suas atribuições legais,

R  E  S  O  L  V  E:

Art.  1º  Nomeia  a  Comissão  de  Processo  Seletivo  para
organização,  aplicação  e  correção  de  provas,  bem  como  outros  atos
necessários  para  o  processo  de  classificação  e  formação de  cadastro  de
reserva para diversos empregos de Professor (várias especialidades), ficando
estrutura conforme a seguinte composição:

I – Carla Cristina de Moraes;
II – Renato Motta Chaves;
III – Felipe de Almeida Leão;
§1ºA  Comissão  será  presidida  pelo  servidor  Renato  Motta

Chaves.
§2ºA  Comissão  deverá  instaurar  e  instruir  procedimento

administrativo com os documentos relativos a todas as fases do Processo
Seletivo, com término em sua homologação final.

Art.  2º  O  processo  seletivo  reger-se-á  pelas  disposições
específicas  de  seu  respectivo  edital  de  abertura,  cabendo  à  Comissão
nomeada por este ato decidir sobre os casos eventualmente omissos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
ficando revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MORRO  AGUDO,  SP,  01  DE

NOVEMBRO DE 2024.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro - 14.640-000 - Morro Agudo - SP

Portarias

Portarias
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ESTADO DE SÀO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAT DE MORRO AGUDO

Setor de Licitações

ATA DE REALIZA O DO PREGÃO ELETRÔNICO

Na data de 31 de outubro de 2024, às nove horas, zero minuto e zero segundo, o PregoeiÍo e a Equipe de Apoio, composta na

PÍoc. Licitatório n." 000134124
PREGÃO ELETRÔNICO (PORTAL DE COMPRAS) N.O 137
ObJEtO: REGISTRO OE PREÇOS PARA AQUISIçÃO DE FRALDAS GERÁTRICAS DESCARTÁVEIS PARA
ABASÍECIMENÍO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE.
Detalhamento do Objeto:

lLstâ âbâixô

9826 12109t2024 Anâ Paula Sanlos [.laoa hães
9826 l2rOgEO2A Clnüá Oêírpoü Fants.;ni
9826 12i4912A24 JOSE SERGTO SOUZAÍOSÍES

Cargó'ir ::i:il
Equipe deApo o
Eqúipe de Apoiô

CPF '':''' , RG
292 123 008 98 33 23a 269 2
381.895.738-80 11.112.67&3
277 809 088 60 29 282 959 0

Reuniram-se pata rcalizat os procedimentos relativos ao Pregão Eletrônico em epígrafe. lnicialmente o Pregoeiro abíu a
sessão pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas íecebidas e abr,ndo a fase de
lances

CREDENCIAMENTO
Lista de credenciados abaixo
Codigo Propoíiénie / Fom€c€do.
Lancês Representgnte

CIRURGICA UNIAO LÍDA

Tipo Eop.esê CNPJ
CPF RG

04 063.331/0001-21
324350S46219763.728-28

000 000 000,00

PregoeiÍo

GOLD FRAL

Sirn
S]M SERGIO EDUARDO GUERRA DA SILVA JÚNIOR

Sim LlC002

ECOLOGY PAPER LTDÁ ME
Sim ARTURÂNÍONIOANGELOTfl 436 883-428€5

L COO2

NáO

NãO

Sm

000 000 000/0000-00
0

Sim

IteiÀl: Códrggr.-
2 014.0úr.039
Classa. Côdrgo

Nào

Srm VENDAS
LUIZ FELIPE DE OLIVEIRA DEL VECCHIO

MEDICINA SEGURA DISÍRIBUI O E PROM

a de lances em razão dos

DiSTRI

ÉM EPP
020 363.506-07

40 968.252l0001-23
6066'14s9

SOMAR IND TRIA É ERCIO LTDA EPP
958 453 646 04

32.237 610/0001-08
7327710

Sm
Sim MARCIO ANGELO BATISTA

CLASSTFTCAÇÃO OA pnOpOSTA RECEBTDAS
Com a colaboraÉo dos membros da Equipe de Apoio, o PÍegoeiro procedeu à ânálise das propostas Íecebidas, quando for
verificado se cada proposta atendia aos requisitos do edital, passou então ao exame da compatibilidade do objeto, prazos e
condições de fornecimento. Constatada a regularidade das propostas, passou a selecionar os licitantes que participârão dâ

stos conforme lista de cla

EM VENDAS
CIRURGICA UNIÀO LÍDA

LUMAR COMÉRCIO DE PRODUÍOS
FARMACêuTlcos LTDA
SOMAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Molivo PÍoposta náo rnÍoímada

TENACONFORT

safety

TENA CONFORT

ACTIVE /
BIGFRAL

S
12 522.60 ClassiÍcâdô

s
12 522,60 Classificado

S
12 522,60 Clâssiíicâdô

S
14 520,60 ClassiÍcâdo

0.00 Desclâssincádô

sslf câÉo da pÍoposta recebidas apresentada a segu r
Urudade Quênüdad€..,ri,].. FoT :,',r.â4O -ir:,,.. Stâtus ...

MaÍc€ \bloÍ Unrárb \laloÍ Total LanaÊ
r5 00 8 100 00 Cjâssfcâdo

2319

23,19

23 19

26,89

0.00

0,00

Ooanüdâdêl
27OO St6lus
\âlor Tobl Lance

2

2

3

ECOLOGY PAPER LTDA

Lrc002

Ltc007

32 400,00

40 500,00

62 046.00

62 046.00

A

C assrícado
S
Clâssificado
S

S
ClassiÍicado

0 00 DesclassiÍcâdô

S

2

3

3

SOMAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

MÊDrCrNA SEGURA DtSÍRrBUrÇÂO E PROTVOÇÀO
EIú VENDAS
CIRURGICA UNIÃO LTDA

12,00

15.00

22.94

22,94ECOLOGY PAPER LTOA

TENA CONFORT

llem
1 ,r.1.

Clãssii

^rl1

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Atas de registro de preço

Atas de registro de preço
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ew

3

]Iltirlii:.:il::

c!&§i[]l
1

Llc002

ACTÍVE /
BIGFRAL

22,94

26.89

0,00Ltc007
Motivo: P

ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAT DE MORRO AGUDO

Setor de Licitações

TENA CONFORT

náo iníoÍmâda

SOMAR INDUSTRIA E COMERCIO LÍDA GOLD FRAL

ECOLOGY PAPER LTDA saÍety

Ltc002 TENA CONFORT

62 046,00 ClassiÍcado
s

72.603,00 Classlficado
s

0.00 Desclassificado

aníiiilidàdtt.r:ir.,rirti::,riri:ir:r: artitlrll:r:

J§8&:i:l:i:,:i:i:irri §ábtiii:i: r:,,,,,,
liiâlôlÍô*il,l,rili.Lái*à,:ilililrlri....,i,:

135.756,00

162.000,00

295.380,00

295 488,00

295.488,00

295.488,00

0,00

§iúalái6iii:r:i:irr §{iâ*itxreii. tii:r:irra:lali'l:l:r:r:.rl::.,:

§â?.tii'atr.l:,.,t] lt§1ii*i!,l:i:i.i:l.i.i :§§ti,ôr..:l:i:i:r:,:l:r:i'
Vâliii§rÍt*rb: làlitiüíâl:l:i:; r[âii aiirl::i:l::i :.]r:ai

11,49 155 115.00 Classiiicado
S

'15 00 202 500 00 Classificado
S

27 25 367.875 00 Classificado
s

27,29 368 4T5 00 Ctassiiicado
S

27,29 368 415 00 Classificado
S

27,29 368 415.00 C assfcâdo
S

0,00 0,00 Descâssiiicado

§táttl§r,i:llr:r.i::llr:

5.190,00 Classificado
s

5 423,55 ClassiÍicado
S

5.427,01 Classificado
s

0,00 Desclâssificêdo

2

3

MEOTC|NA SEGURA DTSTRIBUtÇÃO E pROr\,tOÇÃO
EM VENDAS
LUMAR coMÉRcIo DE PRoDUToS
FARUAcÊurcos LTDA
CIRURGICA UNIÁO LTDA

12,57

15.00

27,35

27,36

27,36

0,00

Clâssificado
s
ClassiÍicado
s
Classificado
s
ClassiÍcado
s
Classificado
s
Classificado
s
Desclassiícado

2

3

4

4

4

!&t:i.ii.'§lq$.qli::::.:,:r:::'
{:i:i:it,i:,:i:i q.âmuo8gti,
-§Lúilif i::i§a4.6§::l:::i:liill:

Ltc007

Ltc007

FAR[4AcÉUTIcos LTDA
CIRURGICA UNIÃO LTDA

LD FRAL

safety

TENA CONFORT

BIGFRAL PLUS

S DUSTRI E o

r\rrEDrcrNA SEGURA DTSTRTBUTçÃO E PROMOÇÁO
EII,I VENDAS
LUIVIAR COIVERCIO DE PRODUTOS
FARMACÊurtcôs LTDA
CIRURGICA UNIÃO LTDA

ECOTOGY PAPER LTDA

Llc002

2

3

sta náo infoÍmâda

Lrc002

náo rnformadâ

LUIVAR COI\,I IO DE PRODUTOS

LU[,1AR Co[,ÉRCIo DE PRoDUToS
FARUAcÉulcos LTDA
CIRURGICA UNIÃO LTDA

ACTIVE /
BIGFRAL
BIGFRAL PLUS

ECOLOGY PAPER LTDA
I\,lolivo: Proposta náo informadâ.
SOMAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Iúotvo. PÍopostâ náo 1nÍormada
tvÊDrcrNA SEGURA DrS',t RrBUrÇÃO Ê PRO|!iOÇÃO
EI\,,I VENDAS
I\rotivo: Píoposia não informada
Llc007

30,00

31,35

31,37

000

000

000

000

53,05

53,06

53,06

70,00

0,00

0,00

2

2

3

ECOLOGY PAPÉR LÍDA

Lrc002

osta náo inioÍmada

ACTIVE /
BIGFRAL
TENA PANTS
CONFORT
lifíee

9.549,00

9.550,80

9.550,80

12.600,00

0.00

Clâssificado
S
Clâssificado
s
Clâssificado
s
Clâssificâdo
s
Desclassificâdo

0,00 DesclassrÍcado

0,00 Desclass Íicádo

0.00 Desclâsslficêdo

0,00 Desclassficado

0 00 DêsclassÍcadô

TENA
DERÀ,4ACARE

SOÍúAR INDUSTRIA E COIUERCIO LTDA
Motivo: Proposta náo infoÍmada. -
MEDICINA SEGURA DISTRIBUIÇÂo E PRoMoÇÂo
EM VENDAS
Motivo: PÍoposta náo infoÍmada.
Ltc007

UDidedê Orânlidad€
PCT 60 $âDs

t!!amá.:i:.:r:i:i'.:l:i:iriiiril.i válin.ljiiiÉtió]iliikirÍ.itálli,:l:: L:âliiâil: :::::rr1...,,1

E PROM 900,00 ClassiÍrcado
s

N

V\ S\3\\l§ /À9

ftêí[i:.i::]i Cáiriitóa:.,al,il:l:l
7,:l:i:r:l:llilil 0Í40m:940::l:
e,ã6irírr:.!61â8!rir:r:r:r,r:i:i

iIíEDICINA SEGURA DISTRIBUI
EI\4 VENDAS

o 15,00

LUMAR COMERCIO DE PRODUTOS
FARMACÊUTIcoS LÍDA.

ACTIVE /
BIGFRAI
TENA CÔNFORT

ACTIVE /
BIGFRÂL
TENACONFORÍ

2

000



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Sexta-feira, 01 de novembro de 2024 Ano VIII | Edição nº 1800 Página 7 de 57

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

ESIADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAT DE MORRO AGUDO

Setor de Licitações

2 ECOLOGY PAPER LTDA

LUMAR coMÉRcIo DE PRoDUToS
FARMACÊurcos LIDA.
Motivo: Proposta náo informada.
CIRURGICA UNIÀO LTOA
lúotivoi Propostâ náo informâdâ.
Ltc002
Motivo Proposta náo inÍoímâde.
SOMAR INDUSTRIA E COIúERCIO LTDA
lúotivo Proposta não infoÍmâda.
Llc007

EM VENDAS
ECOLOGY PAPER LTDA

LUMAR COMERCIO DE PRODUTOS
FARMACÊuncos LÍDA
Motivo Píoposta náo inÍoÍmâda
CIRURGICA UNIAO LTDA
Motivo: Proposta não iníormada.
Lrc002
Motivo: PÍoposta não infoímâda
SOMAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Motjvo: PÍoposta náo infoÍmada
Lrc007

23,19

0,00

1 391.40 Classaficado
S

0,00 DesclassiÍicâdo

sâÍery

saÍety

saÍety

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

000

0,00

0.00

0.00

0.00

0,00

0,00

000

000

0,00 Desclâssificado

0,00 OesclassiÍicado

0.00 Desclassilicado

0.00 Oesclassificado

2

15.00

22.94

0.00

S
6 894.00 ClâssiÍicãdo

s
0,00 DesclassiÍicado

0,00 D€scÍassiíicado

0,00 Desclassdicado

0,00 DesclassiÍicádo

0,00 DesclassiÍcado

Stàlus

Stati§
Lanae

4 500 00

18 000 00

2
EM VENDAS
ECOLOGY PAPER LTDA

LUMAR COMERCIO DE PROOUÍOS
FARMAcÊUTIcos LTDA
Motivo: Pro9ostê náo infoímada.
CIRURGICA UNIÀO LTDA
Motivo: Propostâ náo informada.
Ltc002
Molivo Proposta aáo inÍoÍmada
SOMAR INOUSÍRIA E COMERCIO LTDA
lúotivo. Proposta não informada
Ltc007

15.00

0,00

S
32 832 00 ClassiÍicado

s
0,00 DesclâssiÍicedo

0.00 Dêsclessilicado

0.00 Oêsclassiflcado

0.00 Desclassiicado

0.00 Desclassiíicádo

C!.rsntidrde,60, ' Statui
\rãlo{ Total Lance

T500

0.00

22 500.00 Classiícado
s

40.935.00 Classificâdo
S

0 00 DesclassiÍcádo

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00 Desclassiícádo

0,00 Desclassificado

0,00 DesclassiÍcádo

0,00 Desclassificâdo

náo inÍormada

náo inÍormada

2

MEDICINA SEGURA DISTRIBUI
EM VENOAS
ECOLOGY PAPER LTDA

LUMAR COMERCIO DE PRODUTOS
FARMACÊurcos LTDA
Motivo Proposta náo infoÍmada
CIRURGIcA UNIÁo LTDA
ÀIotivor PÍoposta náo informada
Ltc002
Motivo: Proposta náo iofoÍmada.
SOMAR INOUSTRIA E COMERCIO LTDA
lúotivo Proposta náo informada.
Llc007

DE PRODUTO
FARirAcÊurcos LTDA
Moúvo PÍoposia náo inÍoÍmâdâ
CIRURGICA UNIÃO LTDA
Molrvo: PÍoposta náo informada.
ECOLOGY PAPER LTDA
Motivo: Proposta nào infoÍmada
Llc002
Motivo: Proposta náo iníormâda
SOMAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Motivo: P.oposta náo informâda.

3

0,00 Desclassificado

0,00 DesclassiÍcado

0,00 Desclassficado

0,00 Dêsclassiíicâdo

&
\

liE$
8r
ClassiÍ

q{rgo ..r.t,l
014_002.039
6úo PropoÍê ê./ Foínêcêdor

l\,lEDlClNA SEGURA DlSTRlEUlÇÃO E PROMOÇÃO

stâtús
\êlorTotal Lanaê

0,00 Oesclassrfcado

Ê

MâÍ.a

Itêt, Çldso ,r,,r.q-: 014,002.04t)
Classií. Código
1

Qódrgo ...r,

01{:002.083
Côdigo

Cód€o B

Uoidtdq.
,.PCÍ,l:,rlr.

Valor Unitário

Qeanldadg
t§. .11

0.00

1
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IVEOICINA SEGURA DISTRIBUIÇÀO E PROMOÇÀO
FM VENDAS
Motivo. PÍoposla náo rnÍormada
Ltc007

náo inÍoímada

LTDA 53 06

000

1,20 Classificado
S

0.00

0.00

000

0,00 DesclâssiÍicado

0,00 Desclassiíicado

LUMAR COMÉRCIO DE PRODUTOS
FARMAcÊUTIcoS LTDA
Molivo' PÍoposte náo iníoÍmada
CIRURGICA UNIÁO LTDA
Molivo: PÍoposta náo iníomadâ.
Ltc002
Motivo: Píoposta náo iníoímada
SOMAR INDUSTRIA E COMÊRCIO LTOA
Motivo: PÍoposta nào informada 

_

MEDTCTNA SEGURA DrsÍRrBUrÇÃo E pRoMoÇÀo
EM VENDAS
Motivo: Proposta não inÍormada.
Ltc007
Motivo: Propostâ náo inÍormada

000

000

0,00

0.00

0,00 Oesclassiicádo

0,00 DesclassiÍcado

0,00 DesclassiÍcâdo

0,00 0esclassiÍcádo

0 00 Desclassilrcádo

0.00 Dêsclâssificado

MENSAGENS

c001
CIRURGICA LTDA

MEoIcINA SEGURA DISTRIBUIÇÂO E PRoiroÇÃo Ei, VENDAS EPP
LTDA

Nào

NáO

L

SOI\4AR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Não

Srm
Não

SISTÊMA Para 09:00 18)
Sessão ln

De - (Dala e Hoía: 31/T 09:11
ua.de

SISIEIúA Para e Hora: 31 11012024 09 1'l:12)

De

o rlêm

3r 09:11 15)
o teml

0e e HoÍâ: 31/10/2024 09:11 18)
o úem!

e HoÍâ: 31

De

De

d o item!

o item

LoIê / Ircm 6 , ROIJPA INTIMA DLSCARTAVFI

e Hoâ:3111012024 og 11:24

e Ha.a'. 31 1 1 4 1 2024 09:22: 1

L ADULTOi GERIATRICO P

4

Lote/lteÍn:7'FRALDAD

JUDIC

Item.12 :
Clsssii

l

Códqo
014i!02.085,
códiiio

uni.lâde Oúentdadâ
.rcT .i,,. :0 iil
Vabr Uài!ádo \rbro. Toât

§lalus
Lance

Codiso
npqrEmpíq§â

.. Píeierêraia de conLahQào {arl « da lC
iii 123/2006) . ::,i,

Êmpaesa sedi€dâ loaál oú regionalÍrlentê
Nào

Apolid§
'Proplnên1ê /rfôme&dor

ME

ME

31h0/Z)24 09:11:12)

.31110m24 O§:11

Lotê / Iêm

31t1012024 09 22 A6)

V {,)

(AçÃo JUo,CIAL)

4
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.m-.4;:,

Do: §SfEMrú:paíâ: TODOs.(Dêta e HôÍâr,ê1/1&n024 09.» 101,,,:-.
ÀteaÇâo. íiênsãOeíls dÉponlvers parã o IlêÍn'
De SISTEMA-Para TODOS (DataeHoía 31i1412424 ag 2215)
Lcle llem I .FRALDA DESCARTAVELADULTOiGER ATRICO l\4

Od.,§l§IÊM4.,. Pa.â TOOO§. {Oãle e Horê;. 31 /1q2o24 492?.15\
Atençáo meírsâgens dsponiveÁ paÍa o ÍEm'
De SISTEMA-Pâra IODOS (DataeHora 31)14i2424 A9 22 20)
Lo1el Iem 9 FRÁLDA DESCARTAVE L ADU LTO/GERIATR]CO G
Dêr SISTEMA.. Pa|ai ÍOOOS i {Oala e lrôrâ:.31/1012024 09:e:20}
Atenç&, m€nÉágêír6 dBponívôB psrâ o h€ml
De S STE[.14 Para TODOS.(Da:a e l_]cta 31i10r2a24a92223)
Lôte r lern l0 IRALDA DESCARTAVEL ADU LTO/G Ê R AI R|CO - EG
Dê SISTEMÁ-Pâra ÍODOS - (Dab e hora. 3'1t1o12o24 09 72:23)
At6nÇà0, m€n6a€êíts drspon,vss para o rleml
Dê S STEIúA- Para TODOS iDaia e l-lorê 31 lCr2!24 09 33 3ar
Lote l llem r1 - FRALDA DESCARTAVEL ADULTO/G ERIATRICO BIGFRA
De: SISTEMA- Para ÍODOS - (Oâla ê tloíar 31/10i2024 09 33:30)
ÀtêíEào, monsegêns drsponlvelE para o íêml
De S STEIIA- Para TODOS (Dâ14 e HoÍa 3rll0r2C24 09 33 331

Lote / ltem 12'ROUPA iNTlÀ,44 DESCARTAVEL ADU LÍO/GERIATRiCO -

Dê. SISTEMA - PeÍa: TOD(§ - (Erâb e HoÍa. 31/10,2024 0S.33 33)
Atqçào, rnonsêoGns dtsponlvêir para o íêml
De S STEIúA Para TODOS - íDatê e Hata 311'4124241241 52\,

Sessáo sLrspensa
'Dei §lsÍE[{À - Pêrá] TO§OS i (Dâà s korar 31 llol2024, 12:§1:52)'
Data da nova realizâçào 3111012021 -

Ho.áÍlo ,{:OO -

Moúeo: susp€Êsào ÀdministÍativa - iORÁRlo DE ALMOÇO
De SISTEI,IA- Para]TODOS (DatâeHora 3T/10/2024 140042)

ESIADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAT DE MORRO AGUDO

Setor de Licitações

L PLUS - FG (AÇÀO JUDIC AI ]

Sessào rnicrada UA

doc!Ín€inos conatantês do Íemo de Reíêíêioa. ilem I e §€luantes aoaío aDndiÇão Pâra hâ§litaçâo. PRAZO 02 HORASLicitarltâ 003 -
De Pregoerro - Para TODOS (Data e Hora 31i141242414 34 24)
L,crtante 005 - A.exar dec âráÇ3o conl da no te,r 4 3 3 dc Ld 1al coi,ô .o,rd Ção para hab taÇão PRAZO c2 HORAS
Dê SISÍÉMA PêÍa LlC001 -(DataeHora 3111On02414 37 -52)
Llc,tsÍ16 hsdmado pels comrssáo. agua.de
Dê S STElvlA Para tC004 (DataeHcÍa 31,''ai202114 3i 54)
Llcllante hab tado pe a corn ssáo âguarde
Dei S,SÍEMA.- Pa.a: Llg00ô - {D@ e }íora: 3111lll2024 '14.52.02)

Liotante hâbililado peb comi§ôáo. e§uâÍde
De Pregoe fo.Parê TODOS tDêta e Hora 3l
L ctânte 003 e Lrcrtanle 005 - atenÇáo quanlo ao
De: UC0o5 - Para P,egoerÍo - (Data e Hora 31/1

AÍESTADO 1 .Pdí

r! 2024 r5 36 t9l
prazo para J!nladâ dos documentos solc lados sobpenade nab (êçáo
cu2024 15 55 03)

(Data e HoÍa 3111A12024 15:55.45)Oe LlC005 - Para Pregoeiro

ÀTESTADO 2 pdÍ

[»: L|CO06 ' Pàrâ: Prêgoeiro ' (Dâts e
Anêxo
COMPRÕVAC,qO ôE COMARcA.pdr

Ho.a: 31/192024 15155:55)

BALANCO 2023.pdÍ
D9: llcrô5 . Pâíâr PrEg!€lro - (Dâta ê Hotêt a1 I 1ü1202á 1 A'.37 -.23i,

Anêxô
COMUNiCACAO PRÊVIA GÔLD

CONTRATO SOCiAL pdf
Lrâ LtCOiús - pâ.ai:Prêgôo,ro":IDâiá ê HoÍa: 31/1ry202{ 1§:§7:40}
Anexo
DooUMENTO§.rdf : :. iir. .r., ., .t.. ,, .r, i.

Oe L C:!5 Para Preloe'o iData e Hcrê 3r r0 2!2'1 '5 5i 4il

Oe LLCOi5 Para PÍeqce Ío (DataeHcre 3l 1i2024 1556061

I.ICHA TECN CA GOLD FRAL cC:
ôer:llcaús - Psra: progiiei.o,lDatâ o Hoftt Yl18l202d 15:{16:15)i'

LÁUOO êOfDrRAl.pdt. ,

De LlC005 Pêrê PreEoe rc - ioêtê e H.:a 31'r02C24r55"Â251

llÉLATOR OS TCU S CAF E OLITROS car
oe:. LlC0!5 - Pâra: lragaêlro .. (Oaia 6 íora: 3'1/í 012024 1 5:56:35)
Anêto '
RESPONSAVEL TECNICO Pdí
De lC0C5 Para Pregoe.o lDataeHcrâ 3l'lC/2a24r555451

ALVAÍIAS pdr
oei LlCoos - Parâr PÍeggeiío: (0âLâ e Hoíal 31/10/2024 15:56:58)

BALANCO 2022.pdí
De L C005 Para Pregoe ro (lla1a e Hora 31i1A12A24 15 51 11)

ü

K

A5

oOC CONTADOR pdÍ

15:57 32)
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ESTADO DE SAO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAT DE MORRO AGUDO

Setor de Licitações

I»l LnoOS - Pars: Pregoôiro - (Dâtâ e Hora:i31/10/2424 15:58a0\. .

DECLARACAO UNIFiCADA pdf
De LlC005 Para Pregoe ío (Datâ e Hora 3r 10,2024 16 00 ll8)

PROPOSTA pdJ

Dé: UC005 - Pâ.ar Pre€ioeiro
A{E)(AOO. , '- i' ,,

- \úeta e lloâ: 3l10t2o:24 16 oo:221

De PÍegoeiro - Pera: TODOS'(Data e Hora: 31/10/2024 16 04 05)
Sr Ltcüante 005 a unlca declaÍaÇão que fattá nos documenlosjá enviâdos anterioímente e reenviados agora é a que se especiíicê no rlem 4 3 3
dO êOIIAICONSTàNIE qUE dIZ 'NÁO POSSUI FMPREGADOS EXICUIANOO TRABALHO DEGRAD4NTE OU FORÇADO OBSEBVANDO O
otsposro Hos tttôtsos t E tv Do ARTtGo 1 E No tNctso ttt Do ARTtco 5 DA coNsrtrutÇÂo FEDERÂL
Dgi LfC001 - Prrai.§quape d9Àpoio. (Dala e Ho{â: 9.1t1cr/2a24 16.14.44)
Ariâxo
RéADÊQUAoÂ. odf
Dê SISTÉNr]A Para LlC0C3 rD:lê e H.ra 3i'í:r 20?4 16 3i 3il

Dô P'ploelo '.a 
_OJOs.,Da.nFod .i -24.1 '9 l?

À sr ssÀo sÉRA SUSPLNSA DE J Do.o HoRARlo E REToRNARAAIúANHA 0l rl r'2!2,1 4S 08 0c
De. SISIEMA- PsÍa TODOS - (Data e HoÍâ 31/10,m24 16 40 Orl)

sêssáo s.rspêõsê
De SISTEIúA Parâ ÍOOOS- lData e Hora 3111012024 111 40 041

Dala da nova realzaÇáo olirl/2024
Horá. o 08 !0
Mot!o S uspensáo Ad rnrrr stratva FINAL DO LXPED ENTE
Be: SI§TÊMÀ: Para TODOS - (Dâte e Horai 0111112Ô24 oe:aí:,1)
Sesáo hbrada, aquarde
De L C001 Para Pregoe,ro tData e Hora !l iT 2021 !8l3'191

oF^DFOtIAOÁ 2 pd'
Dq P.egoejío - perâ ÍO@§ - loâta ê Horar 01lnlm24 aB 31 19)
Bom dra-
De PregoeÍo Para TODOS (DêtêÊHora c1rr1,2!24C838r9
L c1an1e 004 e Ltctanle 006 -ônvlãí proposta atua zada refeÍente aos itens no e rna a s-ÔguI saudemorroagudo@holma lcom
De Pregoerío - Pare. TODOS - (Dâta e Hora' 01/11/2024 08'41 21)
LÉjtântê OO1 - pÍopos'la atrJell2ada íecêbida Obngádo
De L|CO06 Para. Pregoelo (Data e Hcra 01i11i2024 !8'12 52r

Licitante inabrltado lâ

De SISTEMA' Pârâ: LlC005 - (Data e Horâ 311101202416 37 42)
Lrcilante inabilitado pe â comr
Do:

Bom diâ. ok á rremos erviar

3!Spen§ê

111012024 10 37 .371
A €mÊresá não âd€s€iíou €s dôclmêntos do habllitâÉo'no rjaazo estipulàdo.

ainosiias é oê3 aâÀ úiáis. .ôotâdos ê Dâitlí de

of L Cooo Pâra P.egoe ro (Datâ e Hora clrTri2024 08 51 07J

Proposla morro agudo-O50_2024-rev T pdÍ
De: LÍCô6 - Pàrâi Prdr&€iio - loúol1ora::o1h1m24 08:53:14) -

De P.egoe ro - Para TODOS - (Data e Hora 01111i2024 08 55 23)
Lcrlanie 006 - proposta recebida
Der SfsIErrÁ. Pâra: TO0OS -.O.â o Borâ: 0111 1ka24 ,8 57:22)
Sê§5áo curpanôa.
De STSTEMA Pêra TODOS (Datã e Hora: 01r11/2024 08 57 22)

Dala dê nola rea zaçàa 01t1112024
HoÍáno 08 00 -

Iüot Vo S!SpenSão Adm n SIÍât va . PRAZO PARA APRESENÍAÇÁO DAS AÀ,4OSTRAS

ô" §isreMe - r,á,u iooos.roataeuo,a:fro'ioz+o!lr r2l
Resuiado da cassflcação das proposlas ianÇadas
lô L Cc03 1C ass f cadol
2" LlC001 1C assifrcâdo)
2' LlC002 LC ass,il.ado)
2ô . LlC00ô (C assiÍ cado)
3o LlC004 (C ass'rcador
LjC0C5 (DesclassJcado Proposta nào infoÍmada )

_,. O0- De. ó\ Í 'aoo P opo.. -;0 ,_'o'^ ddd
D€: SISTEMÀ- Para TODOS - (Dâla e Hora. 31110/2024 09:11.12)

Etr Oispula, asuar.dâôdo lalloeg. ,.: ,

De SISTEIíA Parâ TODOS (Da:a e Horê 3lrr0'2024 09 1' 121

\,4ofloarelo r-_pooe 0nr--.s c '3pio"'gaoooêo-r\Lend. r'o'oL'' ê'.êoe1.oo_o>. n_o)7a'-'lo'
De SISTEMÂ - Parê TOOGS-(Dãtae HoÍa 31/10/20240921 13)

Lánces ffnallzâdos, aguârdsndo anâll6ê oa conn§sào
De S SÍE|,IA Para TODOS LData e ir.ra 31 ril 202'i r0 1l 591

Fase de ace lação ãguârde
Dê: SlSTEtr'lÀ- Para: TODOS - {Dah e t{or9: 31/101202410.21:01)
Itêm toiaceilo pêlá comrssáo egusrde

Itim I30

s
6

1 "{
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EsrADo DE sÃo PAULo
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Fase de habilltâÉo águâ

Lânces Ínalizâdos â uârdândo análise da comissáo

De SISTEiTA- Pâra TODOS (Dalae Hora 31il0/202409 11:16)
Resu lado da cass frcaçâo dâs propostês lançadas
1o - LlC005 (C assiÍcado)
2" LlC003 (C assrrcado)
30 LlC001 (C assifcado)
3" LlC002(Classifcado)
3" LlC006 (C assifcado)
40 - LlC004 (Classircado)
LlC007 (0esclassiícado Proposla não inloímada )
tle: §lsT€r,lÀ. Paía: ToOQ§ - {.Dâtae Hore; $r1o}-? 02{ 0s1l ií§)
'Ém'riiroirá, a{iiúiiiárxiiilaiiíàs:"' r']]

De SISTEIúA'Para ÍODOS (DâtaeHoía 31/r0/202409 11 l6)
l\lodo âbe.lo tempo de 10 m nutos será prorÍogada pelo s stema caso hoLrver !ance ofertado nos ú lrmos 2 minutos
tt€i.,.§,§IÉÀt rÍ!,4:]pfio§- (ta6ê Holai Sll@024.99:21:1§1 ,, ... .:i ,l:..

xâdr!â ftiàri2&os:.ag!árd.úr! âná{3§ dâeoirú§áti
0e SISÍEMA Para: TODOS - (Data e Hata 3111412424 Ag 21 16)

' (oatao HÇl.l: 31/1u2024 1o:12r51)

. iDala e HoÍa 31i1a2024 1a 21 18)
aguêrde
" (oâ&.e Hoír: 3,1/í0Ê024 10:27:54)

'.21)

De SISTEMA- Paíâ TODOS (DalaeHorã 31110i20241a 21 11)
liem fo ace io pe a comrssáo âguarde
.0or §I§IEMA,; Pafr: ÍODqâ - (Eata.é Ho4a: a1l10 021 10:27:44 ...

Fagê de hahlitaçào, âguârde

Lole / ltem 3
Mensagens

!

Dc SlSTEl,lA- Para ÍODOS iDatê e llcra 31i10;202. c,n Tr 181

Lm d )p-ld rgLóÍdâ.do d'r, .\
Del §,SÍEMA- P..a:TOOO,§- (Oata e Ho-rd: 31/10Í2024 09:11 1$
úõd ãúãiió::emitddl õ i;nràrs. gaa pl'onodaàã p"r,i stiàmàêso trourer unce.irer&ido i!ôs úittriii 2 minlka. ,'

De S|STEI,4A Pâra ÍODOS (Data e Hora 31 1Ai2A24 AS 21 19)

Lance. Í rdllàoos ag-a'odloo à_d se dd ' omr.\ào
Dê, slST§MA- ParaaÍODo§ - (Bala.e HoÊi 3rl10/202{ 10:12:59)
'Fásê de acoi@o, aguiiídq -
De SISTEMA - PaTaTTODOS
lleín foi acerto pelâ comissáo,
Do: SI§ÍEMÀ., Paíâ] TODO§
Fass dê hâb§iàçãd, ag!ãrdê.

Lote / ltem 4
Mensagêns

Item Ío âcerto pela comissáo
0€: SlSlEr,n- Para: TODOS
Fsde do habimâçá, âg!aídê.

Em d sputa aguardândo lafces
De SISTEMA-- PaÍa: TODOS - (Da6ê Horá 31/1Cu202409:11.21)
Môdô àbáftci:bmBo ddr10 r!ínu!oê, ô§rá Eoírogadâ pelo sr6Emã caso houv€r rancê ofêÍlado.no§.úllimos 2 Ínint las. il:.

De SISTEIúA Para TODOS (Datâ e Hcra 31 1et2o24 aP 21 211

De SISTEMA- PaÍa TO

Lances Ínalrzados uaÍdando aná[se da comissáo

De SISTEMA

4

\À

7

Lole / ltêm 5
Mensagêns

De: SISTEMA- Para: TODOS - {Dala e Horâ: 31/10120241027:41)

,).

)f,
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., i ;.;. ;

-w,

a§r1l:24)

De SISTEMA- Para: ÍODOS - (Dela e Hora: 31/10

L'C003
uc007

Lrc006
u000i
Ltc007
De SIS

o rnfoÍmada )

De: SISTEMA Parâ TODOS - (Data e Ho.a 3111012424 A9 2210)

D;: si§ÊúÀ ' PâÍa: TODOS ' (Dâta e Hora: 31/1ot2o24 ag 22:10)
Resultado da classiícáÉo das propostas lançâdas:
1" - LlC003 (Clâssificado),
2'- tlC006 (Classificado)
LlC0O4 (DêsclâssrÍcado PÍoposta não lnfor'nâda )

LlC001 roesclassrficado PÍoposlâ náo rnrormada r.

LlC002 tDesclass,ficádo Proposta náo rnfoÍmâda )
LlC005 (DesclessiÍicádo: PÍoposta náo infoÍmadâ ).
i 1C007 iDescassrfcado Proposla nã
oei SISÍEMA - Parar TODOS - {Dala
Em dbputa. aguâídando lancê§.

e Ha.a...3U 1A|2AZ4.A9:22:1 O).,

Lotê / item 7
,úénsegêns

Modo doe.ro re rpo oe lO mrrLlo cê d pr' 'Ô94o, oe '
rre slsTEMA- PârE'TODOS - ÍOata e l"lora 31/10/2024
Lsiicê; fiíâllâdos. agúaÍdando análi§e da cotnissão
Dê slsIEMA PaÍa TODOS íDatê e l_lora 31110/2024

sistemâ caso houver lance ofêrtâdo nos Últimos 2 .nrnulos

Ern d sputa aguarda.do a.ces
f.er SI§TÊMÀ.1,â.6: TOOOS. (Data ê Horâ 31ltrl2ú24 §9:11,21)
Mo@ âbeÍtro, leopo.dê l0 mirurto§. §9rá prono§ad6 pelo slr,tema ca§o houverlani* ofertadd nôs úlljmos 2 mlnlJbs
De STSTEIúA . Para TODOS - (Data e Horê 31)1At2A24 09 21 24)
an.ê\ Ítn::l;ôos do-doaadoar; seddlo' .áo

D6i S,STEMA" Pâíá::'TODOS - (Drti e ltoíE 31/10/2024 10:14 50)
Fas€ de aas âçáo, 4uard€.
De SISTEIúA Para TODOS {OataeHoÍa 31)1Ai2A2414 21:32'l
llern fo ace 10 pê a com ssáo ag!êíde
Dê: SISTEMA . Paía: TO0ÓS - (Ll6ta e Hora 31/10/2021 '0 28 06)

Fase oe hatililacb, êousíde

tlota 31 r 1an024 0s.22t@:l
lâ!Sê!a!: ,, .. I.

i.iioÍinâda. ),
iíbrmada.),
informadâ.)

Lm o so-td óo-a da-do à_'Ê>
ú irérrú'- paro TODos . (Dste € lioÍe 31/tÜ2Ú24 o§':22,úl
Modo. ,b9rto, teínpo dê 1! ,!nuio6, 8o.á,prot o§sdg geto sr§tem€ cã§o houvêr Íâocê of€ftado no§ útlirios 2 §iinü106_

Dê S STEIúA Para TODOS - lDalâ e Hora 3r,r0i2024 0! 32 07)

L ances lna izados êo!ardando anê rse dê ccnrssão
O€ Pregoeiío - PaÍa'TclDOS tData e I'!ría. 31/10t2024 10 14:21)
LIC 04 ESSE É O SEU MELHOR VATOR?
De Pregoe ro Para L]C0O4 (Dalâ e ilora 31 1a 2a24 1a '15 24)
Essê é o seu r.e hoÍ valoÍ gara o ler.,?
Der §íSÍEMA -rpt.êr LICO04 - (Datâ a Hora:'t il10l2u4 10 10rÔS)

EO ÍrçSaçiatâq com s licitaÉe do melborrhqco oíeÍtado. . : i

De SISTEIüA Pa a TODOS (Dala e Hora 31 10i2024 10 25 53)

Fase de ace 1aÉo aguardê
.Dei Sl§ÍrÉMA .,P.rai ÍODO§
lt3rrl tui ácáo pela.cotÍlissáç,
De SISTÊ|ú4. Pêrê TODOS
Fase de hab litaÇão aguaíde

" (Data ê Hora: 3U1012024 10:28:161 '
aôueíd€-
ln:': e sn: lr la.424 'C:P:1

09i32ll1),r .

Fase de acertaÇâo aguêíde
Íle: SISTEMÀ - Pâra: TOOOS
ltêó Íói aceit6 pêla comissào,
De SISTEIÚA PâIA TODOS
Fase de hâb laçào. agüaÍde

- {Data e. Ho,8l.31110P024 10:22 iQ1) ..

ecuaíde
Tnata e Uora 11,r02024 r0 28 27

Lotê / íeíi I
Metsageâs ''

#
B

ESTADO DE SÃO PAUTO

PREFEITURA MUNICIPAT DE MORRO AGUDO

Setor de Licitações

Lole / ltem 6
Mensagens

P
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r. I ;r,,ffi
ESTADO DÊ SÃO PAUTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

Setor de Licitações

Der SISTEMA - Para TOOOS " (Dâta e Hora 3111012024 09 22:15)
Resultado da classificáçào das propostas lançâdas:
1' - LlC003 (ClassiÍicado)
2'- LlC006 (ClassiÍcado).
LlC004 (Desclassiícâdor Proposta não infoÍmâda.).
LlC001 (OesclassiÍcado PÍoposta não informâda.),
LlC002 (oesclâssillcado Proposta náo iníormada.),
LlC0o5 (OesclâssiÍcado PÍoposta náo informeda )
Ltc007

De

náo rnformada

- (Data e 3l
de 10 mrnutos. seÍá

1s)
sistema caso houver

10r16:54)

nos úllimos 2 minutos

311101202414

, (Dâta e 1Ol2O24 A9:22:2O)
Resultedo da classiíicaÉo das píopostas lanÇadas
1" - LlC003 (ClassiÍicádo)
2'- LlC006 (CiâssiÍicado)
Ltc004
Ltc001
UC002
Ltc005
Ltc007

Proposta náo informâda.).
Proposta náo inÍormada )
PÍoposia náo informada )
Proposla náo rnformada )

náo nÍoÍmada

DeS

De: SlSTEi.4A

, (Date e

- (Dala e Hora

114t242409
de 10 caso houver ance nos últrmos 2 mrnutos

10:16 42)

d€1

ê Hora: 31/1 28:56)

e Hora
Resullado da classiÍcaÉo
1'' LlC003 (Classilicado),
2'- LlC006 (ClâssiÍcado)

das propostas lançadas

LlC004 (Desclassiicado' Proposta nào inÍonnada ),
Llc001 (oesclessificado

{Oesclassificâdo:

nâo iníormadâ ).
náo informada ),Ltc002

Ltc005 PÍoposla náo nformadâ.
náo rnfoÍmâda.

eHo.a:3111012024

Ag 22:23)

houver lânc€ oÍeíado nos 2 minutos

- (Dala e 17 06)

e HoÍâ:31 10r29:09)

- (Data e HoÍâ. 3 09:33:30)

Lote / liem 12
Mensagens

válidasItem

s
d{/I

: 91í10lZO2§ 1rt/2:An

Y 11rn§24. 10:22:141

Fase.de hab ilaçào aguâÍde

s
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w
ISTADO DE SÁO PAUTO

PREFEITURA MUNICIPAT DE MORRO AGUDO

Setor de Licitações

(DAa,eHor€r,31/10/202400:33:33) -
dâÊ proDostâ6 lanÇada§:

ná9
úa
ôáó
it&
íàó
não

De SISTEIúA PâÍa TODOS - (Datê e HoÍa 3r110/2024 09 33 33)
| - d .p .ra àgJd'daldo 'd-cê-
Dei SISÍEiIIA - País: TODOS - (Dal, ê HoÍa: 3l/10/2024 0§.33:33)
Modo abêflq l4íÍrpo de 10 íúnu1o6. Eêrá píoIrogada pekt sstema câso
De SISTÊiúA Para: TODOS - (Dêta e Hora 3T/10/2024 09 43 34)
. a1ce. l . ,1dOoS aq-A'OdaOO a lo. ê oa . omrSsáo
Oêj ?íeOooit9.,PaÍe L1C006 .,{08tê ô Ho.a: 31/í011021-10'.17:42) '
Lôna e 6, esse é,o 3e1l nêhor paoço pa.r.o úe§?
Oe SISTEIúA' Para LlC006 (Dala e Hora 31t10i2024 1A 18 52)
f :'eço ..Go 'o- o Idrre oo -re,l o d1, ô o'ê'Tddo
De PÍecoêio - Para ÍODOS - (Dala e Hoía. 3111OnO24 1A.N.5AJ
LICIÍAiTÊ ô - E§SE É O.§EU MÊLíOR.VALOR? .

Dê S]STEI.IA Pêra ÍODOS - iData e Haía 31 
"oi2124 

1A 2914)
Fase de aceüaÉo agLrarde
'Oê: SISIEMÂ i Parã: TOôOS - (tyâb e tÍor'ár 31110/292{ 10:30:01}
Item íoiâcêilo peia coíÍlssáo. agBrde
De SISTEIúA Para TODOS - ÍDêtê ê Hora 31rr012024 r0 30 T2)
Fase de hab itaÇão a!uarde

houver lancê ôíêllàdo nos úllmos 2 miàuÍos.

Irêm Cód'oo Descr'Çáo do Produlc/S€rv,@ unrdáde
2 014.õ02 03s FRALoA DFSCARTAVLL Pcr
ãoueaa Nql6noe coJúor ' louL-roreÉnt,qrRlco. M - % Dêsconlo

. : ' PDPonente l'Fomêcedór '

C,R ]P'J UÂ I N,ÁO 'D'

Ur]idade .. . ,, Quantrdade
rcT 540
%Descôtto, vl.Lancs., .. Sitraçáo Dat íora

lJnt.
13 ?a an.:P 3lr 1!,2024

09 t7 ti

§q?Éo. . . 9alalloía
31t10t2024
09:17:30

No üince

CIRU R IcA UNIÁo LTDA

13.05 Lance

11,!m , .. .. . Código. '3 ...01!002.ot0.
Rodsdâ t{o.Lsnce Código

' Unidádê , , Qlêôlíáde '
PCÍ 10800

. . %.Íle§eonto. Vk, Lancê SituâÉo - 'DâlâMoÍê
Un't

ra 30 Lance 3r r0r2024

.,G ,

/forneaâdor,
CIRURGI cA uNrÂo LTDA

unidâde ..

0rrri40
lleft' ' Código O€scí!Éo do Produts/S9rY$q
4 ': ' 01a.002.083 ÊRALDA DÉSoÁRTAVEL
Rodâüa N''Ldncê Côd66 ÁDULTO/GERIÀÍ8ICO - ÊG

Pro@ràtê / Fomêcédor
CIRURGICA UNIAO LI DA

h€m ffiroo DescÍ§ào do P'odt to/Serv'ço
5 014 OO2 084 FMLDA DESCÀRTAVEL
Rodsda N'Lance Cóorgo AOULTO/GÉRIATRICO BIGFRAL PLUS ' EG

(ACÃO JUDICIÀL)
,,,, . Propcrents / Íomec€doa

CiRURGICA UNlAO LTDA

I3 95 L:nce

Unidadé Quànüdade
PCI' 173
% Dêsaod,ô' Vla. Lancê Situaéo

Unit

§nu9çéo Detá/tlorâ

31i1Ai2424
09 17 48

2r 00 Lance 31t10t2424
09 r8 06

CMioo Doscíicáo do PÍodutc/ServÇo Uodadê Quentjdacte
orl foz ogs RouPÀ INTTMA DESCARTAVEL Pcr 180

tf.Li"cÊ aód,f 
-. 

. aoÚuoloeBKatÇq . P11,1(ÂçÃo JUDICIAL) o/o D€6oonto vlr'Lancê ' situaÉo ' ' DâlalHora- , . Píoporúte.l Foneçeío. . r -.- tlnif' ' 
LUIfARôóI,IERC o DE PRoDUÍos 15 í7 45 00 Negocmdo 31t10i2424
FARMACÊUr cos LTDA 10 22 38

SITUAÇÃO DOS ITENS
As o'e1êc roÍam cla\srÍcêdas confo--e ,sla oe snua\ào dos Ê s
Item Códtgo DescnÉo d,o PÍoduto/SeNlço
lrteto CotaOe Cod 

-Foín Propdlente / Fcmecedor

10

Ouánlidade
Siuâçâ.ro!§.

inÍoÍmada.l,
iníoímadá.),

RODADADE LANCES, LC123t2006 E NEGOCIAçÃO

OâtálHola

H
/y'7

w

. Unidadp .. ..

Melhor,reço
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',.. i i1r,.

.{E}t
EsrADo DE sÃo PAUto

PREFEITURA MUNICIPAT DE MORRO AGUDO

Setor de Licitações

1

23.19
014 OO2 038 FRALOA DESCARTAVEL ADULÍO/GERIATRICO , P PCT 540

Náo Rêalizâdo000

22 98 000
PCÍ 270A

Náo Realizâdo

3
27,36

10800
Náo Rêâllzado000

4
27 29

5
31,37

6
0.00

7
23,19

13500
Náo Realizâdo

Náo Realizado

000

180

PCÍ 60
Náo Realizado

JUDICIAL)

0T4 038 FRALDA

000

000

014 OO2 039 FRALDA DESCARTAVELADU

014 ADU

014 002 083

014 002 084 D ADU
JUDICIAL)

014 002.085
JUDTCTAL)

M PCT 3
0,00

0.00
1200
FÍacassado

0.00
1500
Não Rea|zâdo

22 98

I
0,00

10
27,29

11

31,37

12
0.00

D ICO.G

EG 19
Fracássâdo
Deserto

0.00

deserto

PCT 20
Nâo RealEado000

xlarLrraçÃo
Analisados os documentos de habilitaçâo, foi venficado o âtendimento dos requisitos estabelecidos no Edital, o quê consta na
lista:
ff * WWff r§§Wt§&, ffi râi§&*ilii.lr

CIRURGICA UNIÀO LTDA SÊRGIO EDUARDO GUERRA Aplo à NegooaÉo
DA SILVA JUNIOR HebIIiIádÔ

11

Ltc002

. P.CT 540 ,
. 0.00 Náo Reali:Bdo

014 OO2 039 FRALDA DESCARTAVEL ADU LTO/GERIATRICO M

. o14 002 039 .

Õ,00
PCÍ 10800.' Nào Reâlizâdo

014 OO2 O4O FRALDA DESCARTAVEL ADULTO/GERIATRICO . G

§er§§ãi,trlu&8.el.a.{,§isffie{er*N$nes§4I§â

r'raào:óaâ FRALDA DESCATITAVEL ADU L-r o/G[R rAl R co EG

.014,0o2.9AX . Fi LOAOÊSCARTAVÊ|ADULÍO/GERIÀÍRICO " §G

1

0,00'

2

Ci4 OO2 08.1 TRALDA OESCARTAVEL ADU LTO, GERIATR CO B]GFRAL PLUS EG
(AÇÀo JUD|C AL) o o0

014,§02.ç81 FMLOA DESCARTAVELADULIO/GERIATRICO AGFRÂL.PLU§ " EG .

(AçÃO JUDTCTAT) O.oO

.PCT í3500-
I 0,00 ' tlàô Rê2hzào

ROUPA LNTINIA DESCARTAVEL ADUITOiGERIATR]CO P/IJ (AÇAO

.0.o0

0,o0
014.002 038'

o.00

014.002.039
0.00

PCT í 2OO
l.lão RÉlizado

, O14,OO?.(X0, FRALDAOE§CARTÀVELADULTO/GERI,AIR'CÔ.] G
o,ü0

'0,00

o,00

PCT 1500
N& ReÊliiâdo

ECOIOGY.PAPER LTDA , .. ..

Ltc002
LUMAR COT'ÉRCIO DE PRODUTOS FÂRMAÇÊUNCOS .

LTDA

n

Gilberto Metcos 8oi0ê§ Dê_
'Fíêttãs

(
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8"._#,
ESTADO OE 5ÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAT DE MORRO AGUDO

Setor de Licitações

MEDICINA SEGURA DISTRIBU|qÀo E PRoMoÇÃo EM
VENDAS

EPP

Ltc007 . .

MARCLO ANGELO BAT STA

lnâbilitado
Descumpíimênlo

edltâl A Empresa
náo apresentou os

habil[aÇáo no
prazo es!p!iâdo
A!,r à N.oEcbOáo
lnabúlado
Descumprimento
dos lermos do
edrtal A Empresa

habrltaÇão no
prazo êslrpulado

SOMAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

a ntos Maga

Suspensáo administrativa da sessáo, pa.a envio das amostras, com retorno agendado pata o dia 0711112024, às 08:00 Em
seguida, lavrando esta Ata dos Trabalhos, que vai por ele (a) assinada, juntamente com os membros de sua Equipe deApoto.

OCORRÊNCNS
Não houve.

ASSINAM
Comis IP

/§ nrlonnn wt
Cinlia Deni

by\L
CPF.: 292 123.003'98
RG r 33 238.269'2
Carqo Equip€ de
PORTARIA 9826

cPF 361 895 738-60
RG : 41.112 676 3
CaÍgo: Equipe de Apoio
PORTARIA: 9826 DE 12109/20242l09t2a24

to
809 -60

9826 DE 121A9t2024

,l

9

PO

12

LUIZ FELIPE DE OIIVEIRA
DELVECCHIO

Y\ív/.' T''fu.L

I
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ESTADO DE SÃO PAULO

Aviso de Dispensa de Licitação 

Dispensa de Licitação Nº 058/2.024

Processo Administrativo Nº 118/2.024

Modalidade:  Dispensa  Eletrônica.  Tipo:  Menor  preço  por  item.  Objeto:

AQUISIÇÃO DE ELETROVENTILADOR VENTOINHA 12 V PARA OS

VEÍCULOS  OFICIAIS,  KWID  PLACAS  FRM4G67  DO

DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO,  GKA9H88 FINANÇAS E

TRIBUTAÇÃO, DRI9254 SECRETARIA DE SAÚDE, DA PREFEITURA

DE MORRO AGUDO/SP. Data do início do prazo para envio da proposta

eletrônica:  04 de novembro de 2024.  Data e hora da abertura da sessão

pública: dia 07 de novembro de 2024, às 09:00h. Acesso à sessão através do

endereço https://morroagudo.sp.gov.br/comprasedital.  Aquisição do Aviso

de Dispensa de Licitação: Poderão adquirir na integra, na Praça Martinico

Prado,  1626  ou  através  do  Portal  de  Compras:

www.morroagudo.sp.gov.br  /comprasedital  . Informações através do telefone

(16) 3851-1400. Morro Agudo/SP, 01/11/2024.  Vinícius Cruz de Castro,

Prefeito Municipal. 

Praça Martinico Prado, nº 1626, Morro Agudo – SP, CEP 14.640-000, Caixa Postal 92/96 –

Fone (16) 3851-1400/ Fax (16)3851-1166 – www.morroagudo.sp.gov.br

Aviso de Licitação

Aviso de Licitação

http://www.morroagudo.sp.gov.br/


DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Sexta-feira, 01 de novembro de 2024 Ano VIII | Edição nº 1800 Página 18 de 57

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo
Estado de São Paulo

TERMo DE ADJUDICAÇÃo E HoMoLoeIçÃo

Concorrência Públicâ n.o OOB|2O24

Processo Administrativo n.o 07 7 12024

Objeto: Contratação de empresa para construção de carneiras para a necrópole
municipal.

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Sr. Vinícius Cruz de Castro,

Prefeito Municipal, com fundamento no artigo 71 , inciso lV, da Lei no 14.133/21 , resolve.

1 . Adjudicar o objeto do certame a empresa

- LUIS HENRIQUE LISBOA DE ABREU - ME, portadora do CNPJ sob o no

10.235.065/0001-70, lnscrição Estadual no 491.065771.110, com sede na Alameda 09,

no 1831, Orlândia, Estado de Sáo Paulo, nos seguintes termos: proposta pelo valor total

global de R$ 63.999,50 (sessenta e três mil, novecentos e noventa e nove reais e

cinquenta centavos).

2. Homologar o procedimento licitatório reÍerente à Concorrência Pública n.o

00812024, Processo Administrativo n.o 07712024, para Contratação de empresa para

construção de carneiras para a necrópole municipal. nos termos do item 0í deste termo.

3. Determinar que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contratação da

referida empresa.

Morro Agudo - SP, 31 de outubro de 2024

/UÁ,t- tt^-,lt-

UNíCIUS CRUZ DE cASTRo

Prefeito Municipal

Homologação / Adjudicação

Homologação / Adjudicação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
  Estado de São Paulo 

 

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br 
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro 

14.640-000 - Morro Agudo - SP 

 

=PORTARIA SRH Nº 544, DE 31 DE OUTUBRO DE 2024= (*) 

“Dispõe sobre a exoneração do(a) servidor(a) que especifica e estabelece outras providências.” 

 

FABIO MARQUES PEREIRA DA 

SILVA, Chefe do Setor de Recursos 

Humanos, considerando o disposto no 

Decreto nº 5.881 de 19 de julho de 2022, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Nos termos do inciso I do art. 52 da Lei Municipal nº 424/69 e em conformidade 

com a solicitação protocolada no Setor de Recursos Humanos (Protocolo SRH nº 01478/2024), 

EXONERAR, a pedido, a partir de 04/11/2024, do cargo de MECANICO, de provimento efetivo, lotado(a) 

no(a) Setor de Transportes desta Municipalidade, nomeado(a) nos termos Portaria SRH nº 469, de 27 de 

junho de 2024, o(a) Sr(a). GABRIEL MALHEIRO DA SILVA, matricula funcional nº 5779. 

Parágrafo único. Em virtude da exoneração nos termos do “caput” deste artigo, 

declara-se o cargo ocupado pelo(a) servidor(a) como vago, conforme preceitua o inciso I do artigo 51 da 

Lei Municipal nº 424/69 (Estatuto dos Servidores Municipais). 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique, registre e cumpra-se. 

                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 31 de outubro de 2024.  

 

 

 

 

 

FÁBIO MARQUES PEREIRA DA SILVA 

(Chefe de Setor) 

 

Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei. 

 

 

(*) Portaria retificada e republicada devido a erro material na redação do art. 1º desta portaria, referente 

ao número de matrícula funcional do servidor. A matrícula funcional correta é "5779", e não "5759", 

como constou na publicação da edição nº 1799 do Diário Oficial Eletrônico (DiOE) de 31/10/2024. 

Atos de Pessoal

Atos de Pessoal

Portarias

Portarias
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
  Estado de São Paulo 

 

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br 
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro 

14.640-000 - Morro Agudo - SP 

 

=PORTARIA SRH Nº 545, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2024= 

“Dispõe sobre a concessão de aposentadoria ao servidor que especifica e estabelece outras providências” 

 

 

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito 

Municipal de Morro Agudo, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, e 

considerando o(s) respectivo(s) ato(s) de 

concessão do IPREMO (Instituto de Previdência 

Municipal de Morro Agudo);  

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Nos termos do ato de concessão nº 017/2024 do Instituto de Previdência 

Municipal de Morro Agudo - IPREMO, CONCEDER, a partir de 01/11/2024, APOSENTADORIA POR 

INCAPACIDADE PERMANENTE ao(a) servidor(a) LUIS RENATO DA SILVA, matricula funcional 

nº 2884, ocupante do cargo de JARDINEIRO, de provimento efetivo, lotado(a) no(a) Seção de Praças, 

Parques e Jardins desta municipalidade. 

Parágrafo único. O benefício concedido no caput deste artigo produzirá efeitos a partir 

de 1º de novembro de 2024. 

Art. 2º Em virtude do presente ato, declara-se vago o cargo ocupado pelo(a) servidor(a), 

nos termos do inc. III do art. 51 da Lei Municipal nº 424/69. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique, registre e cumpra-se. 

                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 01 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

 

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO 

(Prefeito Municipal) 

 

Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei. 

 

 

 

 

 

FÁBIO MARQUES PEREIRA DA SILVA 

(Chefe de Setor) 

 

 

Aposentadoria

Aposentadoria
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
  Estado de São Paulo 

 

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br 
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro 

14.640-000 - Morro Agudo - SP 

 

=PORTARIA SRH Nº 546, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2024= 

“Dispõe sobre a concessão de aposentadoria ao servidor que especifica e estabelece outras providências” 

 

 

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito 

Municipal de Morro Agudo, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, e 

considerando o(s) respectivo(s) ato(s) de 

concessão do IPREMO (Instituto de Previdência 

Municipal de Morro Agudo);  

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Nos termos do ato de concessão nº 019/2024 do Instituto de Previdência 

Municipal de Morro Agudo - IPREMO, CONCEDER, a partir de 01/11/2024, APOSENTADORIA 

INTEGRAL ao(a) servidor(a) SANDRA DE ASSIS PEREIRA BRANCO, matricula funcional nº 548, 

ocupante do cargo de ESCRITURARIO I, de provimento efetivo, lotado(a) no(a) Divisão Administrativa 

desta municipalidade. 

Parágrafo único. O benefício concedido no caput deste artigo produzirá efeitos a partir 

de 1º de novembro de 2024. 

Art. 2º Em virtude do presente ato, declara-se vago o cargo ocupado pelo(a) servidor(a), 

nos termos do inc. III do art. 51 da Lei Municipal nº 424/69. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique, registre e cumpra-se. 

                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 01 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

 

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO 

(Prefeito Municipal) 

 

Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei. 

 

 

 

 

 

FÁBIO MARQUES PEREIRA DA SILVA 

(Chefe de Setor) 
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo 

Estado de São Paulo 

Processo Seletivo Público nº 02/2024 

 

 

 

 

 

 

  
EDITAL COMPLETO  

 

Inscrições: 

 

PERÍODO: DE 02 DE NOVEMBRO À 25 DE NOVEMBRO 

 

VIA INTERNET: 

 
No endereço eletrônico www.institutounique.org.br, acessar o link 

correspondente ao “Processo Seletivo Público 02/2024 da Prefeitura 

Municipal de Morro Agudo/SP”, das 00h01m do dia 02/11/2024 até às 

23h59m do dia 25/11/2024 (horário de Brasília/DF). 

 

Provas objetivas: 
 
OBJETIVAS: 

DATA PROVÁVEL: 08/12/2024 (DOMINGO) 

LOCAL E HORÁRIO: A CONFIRMAR A DIVULGAÇÃO NOS SITES: 

www.institutounique.org.br e https://imprensaoficialmunicipal.com.br/morro_agudo  

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

Instituto de Estudos Unidos pela Qualificação de Pesquisas Sociais e Educacionais (UNIQUE) 
Escritório de Negócios: Rua Lopes Trovão, 1845 – Sala 02 – Santa Rita – Assis – SP. CEP 19.807-300  

E-mail: contato@institutounique.org.br 
Site: www.institutounique.org.br 

Editais

Editais
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo – Estado de São Paulo 

EDITAL DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO N° 02/2024  
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO – Estado de São Paulo, entidade de direito público interno, 
com sede na Praça Martinico Prado, nº 1626, Centro, na cidade de Morro Agudo/SP, CEP 14.640-000, inscrita no 
CNPJ sob o nº 45.345.899/0001-12, neste ato representada pelo Prefeito o Sr. VINICIUS CRUZ DE CASTRO, no 
uso das suas atribuições, Torna Público que fará realizar o Processo Seletivo Público de “Provas Objetivas” e 
“Avaliação de Títulos”, para cadastro reserva de professores, conforme discriminadas no ANEXO I deste Edital. O 
regime jurídico aplicado aos contratos de trabalho será o administrativo (Lei n° 3.521/2022), vedada a aplicação da 
Consolidação das Leis do Trabalho CLT, vinculado ao Regime Geral de Previdência Social RGPS nos termos do § 
13 do artigo 40 da Constituição Federal, e demais legislações pertinentes e normas estabelecidas no 
presente Edital. 

 
1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1 O Processo Seletivo Público, regido pelos termos deste Edital, será executado pela empresa Instituto de 

Estudos Unidos pela Qualificação de Pesquisas Sociais e Educacionais (UNIQUE), nome de fantasia 
"Instituto UNIQUE", regularmente licitada na forma da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, em estrita 
consonância com o disposto no ordenamento jurídico positivo, e será fiscalizado pela Comissão do 
Processo Seletivo Público,  a ser designada através de Portaria após a publicação do edital. 

1.2 As funções e suas especificações (vencimentos iniciais, valores das taxas de inscrição, disciplinas das 

provas objetivas, número de questões por disciplina, peso de cada questão, escolaridade mínima exigida, 

pré-requisitos cumulativos, carga horária de trabalho, etc.) são os constantes do ANEXO I – DAS 

FUNÇÕES E SUAS ESPECIFICAÇÕES, deste Edital. 

1.3 As atribuições específicas de cada Função são as constantes do ANEXO II – DESCRIÇÃO DAS 

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS DAS FUNÇÕES, deste Edital. 

1.4 Os programas das disciplinas que compõem a prova objetiva de cada Função são os constantes do 
ANEXO III – DOS PROGRAMAS DAS DISCIPLINAS DA PROVA OBJETIVA, deste Edital. 

1.5 O Cronograma estimado para a realização do Processo Seletivo Público é o constante do ANEXO IV, que 

poderá ser alterado no interesse da eficácia das realizações, a critério da Comissão do Processo 

Seletivo Público. 

 
2 DAS INSCRIÇÕES 

 
2.1 São condições básicas para a inscrição: 

2.1.1 Estar ciente de que deverá possuir, na data da convocação, a qualificação mínima exigida para a Função 

e a documentação prevista no subitem 9.4 deste Edital. 

2.1.2 Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas neste Edital. 

2.2 As inscrições deverão ser realizadas via internet no período, local e horário a seguir, observando as 

orientações abaixo: 
2.2.1 Período: de 02/11/2024 a 25/11/2024. 

2.2.2 Ler atentamente o Edital disponível no endereço eletrônico www.institutounique.org.br. 
2.3 Preencher o Requerimento Eletrônico de Inscrição, conferir e confirmar os dados cadastrados e transmiti-

los via Internet das 00h01m do dia 02/11/2024 até as 23h59m do dia 25/11/2024, (horário de 

Brasília/DF), observando os procedimentos estabelecidos a seguir: 

2.3.1 Gerar e imprimir o boleto bancário para pagamento do valor de inscrição correspondente; 

2.3.2 Efetuar o pagamento da importância referente à inscrição expressa no ANEXO I, de acordo com a Função 

para o qual irá concorrer, até o dia de vencimento indicado no boleto; 

2.3.3 A impressão do boleto bancário ou de sua segunda via é de exclusiva responsabilidade do candidato, 

eximindo-se a Prefeitura de Morro Agudo e o Instituto UNIQUE quanto a eventuais dificuldades na leitura 

do código de barras e consequente impossibilidade de efetivação da inscrição. 

2.3.4 O pagamento da Taxa de Inscrição impressa no boleto bancário poderá ser efetuado em qualquer agência 

bancária, observados os horários de atendimento e das transações financeiras de cada instituição. 

2.3.5 Antes de efetuar o pagamento o candidato deverá conferir a correção de suas informações no boleto, 

inclusive a Função escolhida, atentando ainda para possíveis fraudes na impressão do boleto bancário, 

causada por vírus que possam estar instalados no seu computador. Após o pagamento, atentar para a 

correta identificação do boleto e da inscrição, conferindo no recibo de pagamento e, assim, evitando 
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prejuízos por erros na leitura ou digitação do código de barras. 

2.3.6 Recomendamos não deixar sua inscrição ou pagamento do boleto para o último dia, evitando atrasos e 

aborrecimentos. 

2.3.7 O candidato deverá antecipar o pagamento caso, na localidade em que pretenda efetuá-lo, o último dia 
de pagamento seja feriado que acarrete o fechamento das agências bancárias, de modo que o pagamento 
seja feito até o dia indicado no boleto bancário, conforme previsto neste Edital. 

2.3.8 A segunda via do boleto bancário somente estará disponível para impressão durante o período de 

inscrições determinado no subitem 2.3 deste Edital. 

2.3.9 A inscrição do candidato somente será concretizada e validada após a confirmação do pagamento do 

valor da Taxa de Inscrição pela instituição bancária ao Instituto UNIQUE. 

2.3.10 O comprovante provisório de inscrição do candidato inscrito será o boleto bancário, devidamente quitado. 

2.3.11 O candidato deverá retornar ao site: www.institutounique.org.br no dia 02/12/2024 e confirmar o 

deferimento de sua inscrição na relação de candidatos inscritos, sendo indispensável essa etapa, para se 

evitar possíveis problemas na confirmação do pagamento pelos bancos recebedor e emissor dos boletos. 

É nessa etapa que o candidato deverá confirmar se o seu pagamento foi processado e, caso seu nome 

não conste da lista de inscritos, deverá SOLICITAR RECURSO conforme item 8 do Edital ou entrar em 

contato imediato com a organizadora do Processo Seletivo Público através do e-mail 

contato@institutounique.org.br. 

2.3.11.1. Não será enviado Comprovante definitivo de Inscrição para o endereço do candidato. Os candidatos 

deverão, a partir do dia 02/12/2024, informar-se pela internet, no site: www.institutounique.org.br, o local 

de realização das provas. As consequências decorrentes da não localização do local de Provas são de 

responsabilidade do candidato. 

2.3.11.2. A relação de candidatos inscritos e o local de realização das provas também serão publicados no 

site: www.institutounique.org.br, conforme estabelecido no Cronograma do Processo Seletivo 

Público – ANEXO IV. 

2.3.11.3. Na ocorrência de eventuais erros (tais como: nome do candidato, n.º do documento de identidade, data 

de nascimento), o candidato deverá informá-los ao fiscal de sala, no dia das Provas, para que seja 

providenciada a correção no banco de dados dos inscritos. 

2.3.12 Não será válida a inscrição cujo pagamento seja realizado em desobediência às condições previstas neste 

Edital, salvo por motivo justificado. 

2.3.13 O Requerimento Eletrônico de Inscrição e o valor pago referente à Taxa de Inscrição são pessoais e 

intransferíveis. 

2.3.14 A Prefeitura Municipal de Morro Agudo e o Instituto UNIQUE não se responsabilizam por requerimento de 

inscrição não recebido por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 

congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 

impossibilitem a transferência de dados pelo requerente nos prazos estabelecidos, ressalvada a hipótese 

de falha no sistema da empresa, quando a inscrição deverá ser requerida por ofício no e-mail 

contato@institutounique.org.br, dirigido à Comissão do Processo Seletivo Público ou à Empresa 

responsável pela organização. 

2.3.15 A Prefeitura Municipal de Morro Agudo e o Instituto UNIQUE não se responsabilizam por falhas de 

impressão ou outros fatores de ordem técnica que impossibilitem o pagamento da Taxa de Inscrição. 

2.3.16 As informações prestadas no Requerimento Eletrônico de Inscrição são de inteira responsabilidade do 

candidato, eximindo-se a Prefeitura Municipal de Morro Agudo e o Instituto UNIQUE de quaisquer atos ou 

fatos decorrentes de informações incorretas ou incompletas, endereço inexato ou incompleto ou código 

incorreto referente a Função, fornecidos pelo candidato. 

2.4 A inexatidão das declarações ou a irregularidade dos documentos, ainda que verificados posteriormente, 

eliminarão o candidato do Processo Seletivo Público, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição, 

sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil ou criminal, assegurados os direitos de 

ampla defesa e do contraditório. 

2.5 O simples pagamento no valor da taxa de inscrição não caracteriza a inscrição do candidato, que somente 
se efetivará mediante preenchimento e consequente registro oficial de recebimento da Ficha de Inscrição 
nos termos do subitem 2.3. 

2.6 Não haverá devolução do valor da taxa de inscrição, (exceto em situações excepcionais de 

suspensão/exclusão da função oferecida, ou cancelamento pleno do Processo Seletivo Público), sem 

justificativa razoável, bem como pagamento em duplicidade ou extemporâneo, quando será devida 

restituição dos valores pagos pelos candidatos inscritos, no prazo máximo de 30 dias, contados a partir 

da data do Decreto ou Ato de suspensão ou cancelamento pleno, diretamente na conta bancaria 

informada pelo candidato, mediante apresentação do comprovante de inscrição, documento de 
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identidade. Em qualquer situação a restituição somente será efetuada em nome do candidato inscrito. 

2.6.1 Na hipótese de cancelamento pleno do Processo Seletivo Público, constante do item acima, a Prefeitura 

Municipal de Morro Agudo poderá optar por realizar novo certame, no prazo máximo de 90 dias, 

garantindo nova inscrição aos inscritos no evento cancelado, nas mesmas condições, sem qualquer ônus 

financeiro. 

2.7  Cada candidato poderá concorrer a mais de uma função, desde que as provas sejam aplicadas 

em horários diferentes (manhã/tarde). 

2.8 A inscrição do candidato implicará na tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, 
em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 

2.9 Em hipótese alguma haverá a substituição da função consignado na Ficha de Inscrição. 

 
3 DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 

 

3.1 Conforme estabelece o art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015, “considera-se pessoa com deficiência – 
PcD, aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o 

qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 

sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas”. 
3.2 Para fins de identificação de cada tipo de deficiência, adotar-se-á a definição contida no art. 4º do Decreto 

Federal n.º 3.298, de 20 de dezembro de 1999, que regulamentou a Lei n.º 7.853, de 24 de outubro de 

1989, com as alterações advindas do Decreto Federal n.° 5.296, de 02/12/04. 

3.3 Não serão disponibilizadas vagas exclusivas para pessoas com deficiência, considerando que a aplicação 

do percentual mínimo de 5% (cinco por cento) das vagas de cada função, não atinge nenhum inteiro, em 

nenhuma das funções. 

3.3.1 Caso surjam novas vagas no decorrer do prazo de validade deste Processo Seletivo Público a primeira 

nomeação de candidato inscrito na condição de PcD será para a 5ª vaga, e as nomeações seguintes 

deverão ocorrer para a 21ª, 41ª, 61ª e assim sucessivamente, para que seja mantido o percentual de 5% 

estabelecido no item 3.3 deste edital. 

3.4 Às pessoas com deficiência – PcD é assegurado o direito de se inscreverem neste Processo Seletivo 

Público, desde que haja compatibilidade entre as atribuições da função e a deficiência de que são 

portadoras e participarão do Processo Seletivo Público em igualdade de condições com os demais 

candidatos nos diversos itens e condições deste Edital. 

3.5 No ato da inscrição, o candidato PcD deverá declarar no campo próprio do requerimento de inscrição, a 

deficiência de que é portador e se necessita de condições especiais para se submeter à prova prevista 

neste edital, sob pena de serem as mesmas consideradas desnecessárias, em caso de omissão. 

3.6 Ao se declarar PcD e/ou a necessidade de condição especial para realização das provas, o candidato 

deverá apresentar laudo médico, expedido dentro dos últimos 6 (seis) meses antecedentes à data de 

encerramento das inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência e a condição 

especial se houver, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 

Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência. 
3.7 A cópia do laudo médico prevista no item 3.6 poderá ter seu original exigido a qualquer tempo, podendo 

ser excluído o candidato que apresentar montagens ou fraudes nesse documento, garantido o direito de 

defesa. 

3.8 O laudo médico mencionado no item 3.6, deverá ser encaminhado impreterivelmente até o dia 15/11/2024 

via: 

 

a) Digitalizado por “upload” no momento da inscrição. A cópia do laudo deverá estar 
digitalizada em uma das seguintes extensões: pdf, png, jpg, jpeg, zip, rar. 
 

3.9 Caso o candidato não envie o laudo médico à empresa no prazo estabelecido, não será considerado 

como pessoa com deficiência, mesmo que tenha assinalado tal opção no Requerimento de Inscrição. 

3.10 O candidato com deficiência visual total deverá realizar, obrigatoriamente, prova com o auxílio de um 

fiscal “ledor”, levando para o local de provas o material necessário à sua realização; 

3.11 A declaração de deficiência, para efeito de Inscrição e realização das provas, não substitui, em hipótese 

alguma, a avaliação médica admissional para fins de aferição da qualificação ou não como candidato com 

deficiência, nos termos da legislação vigente e da compatibilidade da deficiência com as atribuições da 

função pretendida. 

3.11.1 Concluindo a avaliação médica pela incompatibilidade da deficiência com as atribuições da função, o 
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candidato será excluído do Processo Seletivo Público. 

 
4 DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

 
4.1 Poderão requerer condição especial para a realização das provas: 

a) a candidata lactante; 

b) a pessoa com deficiência – PcD; 

c) a pessoa com algum tipo de limitação permanente ou temporária. 

4.2 A condição especial para a realização das provas deverá ser solicitada no momento da inscrição. 

4.3 Em caso de imprevisibilidade, em que seja necessário solicitar a condição especial após o término do 

período de inscrição, o candidato deverá entrar em contato com o Instituto UNIQUE pelo endereço de e-

mail: contato@institutounique.org.br.  

4.3.1 A solicitação deverá ser feita até o dia 15/11/2024. 

4.3.2 O candidato que não apresentar a solicitação no prazo estabelecido no subitem 4.3.1, seja qual for o 

motivo alegado, não terá a condição especial requerida atendida. 

4.4 A solicitação de condição especial, nos casos das alíneas “b” e “c” do subitem 4.1, deverá ser instruído 

por laudo médico emitido há no máximo 6 (seis) meses da data de solicitação, especificando as 

condições especiais necessárias para a realização das provas. 

4.5 O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de legalidade, viabilidade e razoabilidade 

do pedido pelo Instituto UNIQUE. 

4.6 A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova poderá fazê-lo, desde que 

assim o requeira conforme o disposto no item 4.2 deste edital. 

4.6.1 A candidata lactante poderá retirar-se, temporariamente, da sala onde estiver sendo realizada a prova, 

para atendimento à criança a ser amamentada, em sala especial. 

4.6.2 A criança a ser amamentada deverá estar acompanhada somente de uma pessoa maior de 18 anos, 

munida de documento de identidade e capaz, a qual será responsável por sua guarda, e ambos deverão 

permanecer em local apropriado indicado pelo Instituto UNIQUE. 

4.6.3 A pessoa acompanhante somente terá acesso aos locais das provas até o horário estabelecido para o 

fechamento dos portões. 

4.6.4 A candidata, durante o período de amamentação, será acompanhada por fiscal designado do sexo 

feminino, que garantirá que sua conduta esteja de acordo com os termos e condições deste Edital, sem a 

presença do responsável pela guarda da criança. 

4.6.5 A candidata lactante que não levar uma pessoa responsável pela guarda da criança a ser amamentada 

não realizará as provas. O Instituto UNIQUE não disponibilizará acompanhante para a guarda da criança. 

4.6.6 O tempo utilizado pela candidata para amamentação, não será compensado, portanto terá o mesmo tempo 

de prova que os outros candidatos. 

4.7 O resultado da análise das solicitações de condição especial feitas na inscrição será divulgado no dia 

18/11/2024, no endereço eletrônico www.institutounique.org.br, no link do Processo Seletivo Público. 

 
5 DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 

 
O Processo Seletivo Público para provimento das funções deste Edital será realizado mediante Provas Objetivas, 

e Avaliação de Títulos, conforme especificado neste Edital. 

 
5.1 Das Provas: 

 
5.1.1 O Processo Seletivo Público será composto de Prova Objetiva de múltipla escolha (Eliminatória / todos 

os Níveis), e Avaliação de Títulos (Classificatória / todos os Níveis), conforme discriminado a seguir:  
 

Nível Normal/Magistério/Superior EM 1 e EM 2 (Funções: Professor Eventual I, Professor de Educação 

Básica I e Professor de Educação Infantil).       

a) Valorização: de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, incluídas todas as disciplinas; 

b) Duração: 3h00m (três horas), para todas as funções. 

c) Composição das Questões: múltipla escolha com 4 (quatro) alternativas para cada enunciado, sendo uma 

única delas a correta. 

d) Disciplinas: Língua Portuguesa, Matemática e Conhecimentos Específicos da função; 
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Nível Superior ES 1, ES 2 e ES 3 (Funções: Professor de Educação Especial, Professor Eventual 

II, PEB II – Artes, PEB II – Ciências, PEB II – Educação Física, PEB II – Física, PEB II – Geografia, 

PEB II – História, PEB II – Informática, PEB II – Inglês, PEB II – Língua Portuguesa, PEB II – 

Matemática e PEB II – Química).       
a) Valorização: de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, incluídas todas as disciplinas; 

b) Duração: 3h00m (tres horas). 

c) Composição das Questões: múltipla escolha com 4 (quatro) alternativas para cada enunciado, sendo uma 

única delas a correta. 

d) Disciplinas: Língua Portuguesa, Matemática e Conhecimentos Específicos da função; 
 

O número de questões, a escolaridade e os pesos correspondentes às disciplinas de cada prova, variáveis 

conforme a Função pleiteado são os dispostos no ANEXO I do presente Edital. 

 

5.1.2 Será eliminado o candidato que não obtiver pontuação de 50% do total da prova objetiva. 

5.1.3 Somente terão seus títulos avaliados os candidatos que obtiverem o mínimo de 50% (cinquenta por cento) 

dos pontos distribuídos no conjunto das disciplinas da Prova Objetiva. 
5.1.4 O ANEXO III, integrante deste Edital, contempla apenas o programa/conteúdo programático, o qual 

poderá ser buscado em qualquer bibliografia sobre o assunto solicitado. 

5.1.5 Se por qualquer eventualidade uma questão tiver resposta dupla e/ou divergência na redação, verificada 

mediante recurso dos candidatos e/ou diretamente pela Comissão do Processo Seletivo Público, esta será 

anulada com a pontuação respectiva adicionada a todos os candidatos que tenham a mesma na sua 

prova. 

 

5.1.6 Avaliação de Títulos 

5.1.7.1 Da prova de Títulos:  

5.1.7.1.1 A Prova de Títulos tem por objetivo valorar o conhecimento do candidato em função do grau de instrução 

adicional que o mesmo possui – além do exigido como escolaridade – tendo caráter classificatório, 

mediante pontuação adicional na forma deste item, com base nos fatores discriminados no ANEXO V 

deste Edital. 

5.1.7.1.2 Somente serão computados nessa pontuação os Títulos apresentados pelos candidatos aprovados na 

Prova Objetiva escrita, nos termos do subitem 5.1.3, conforme a divulgação do Resultado Provisório do 

Processo Seletivo Público. 

5.1.7.1.3 Os títulos de que trata esse capítulo deverão ser entregues durante o período de inscrições 00h01m do 

dia 02/11/2024 até as 23h59m do dia 25/11/2024, (horário de Brasília/DF) através da área do candidato 

no site http://www.institutounique.org.br no campo títulos em formato *pdf. 

5.1.7.1.4 A apresentação de Títulos não é obrigatória, ficando, porém, o candidato ciente de que se não apresentá-

los no período marcado, não terá pontuação na Avaliação de Títulos. 

5.1.7.1.5 A avaliação de títulos não elimina nenhum candidato, pois é uma etapa apenas de pontuação 

classificatória. 

5.1.7.1.6 No julgamento dos títulos serão distribuídos no máximo 10,0 (dez) pontos, observados os limites de que 

trata o quadro do ANEXO V. 

5.1.7.1.7 Os títulos de que tratam o item I, do quadro do ANEXO V não são cumulativos, sendo computados na 

pontuação apenas um exemplar.Os itens II e III, do quadro do ANEXO V serão cumulativos, sendo 

computados na pontuação a quantidade máxima descrita de cada um deles. 

5.1.7.1.8 Somente serão aceitas certidões ou declarações de conclusão de instituição de ensino superior 

legalmente reconhecida pelo sistema de ensino, conforme a legislação em vigor, devendo ainda referir-se 

a cursos comprovadamente concluídos, acompanhados do Histórico das matérias cursadas. 

5.1.7.1.9 Os títulos referentes à conclusão de Curso de Pós-graduação em nível de Mestrado ou de Doutorado, 

deverão ser de cursos reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior 

– CAPES – do Ministério da Educação e Cultura – MEC e, caso o candidato ainda não detenha a posse 

de seu diploma de mestrado ou doutorado, deverá apresentar em seu lugar a ata da dissertação e ata da 

defesa de tese, acompanhadas da declaração do coordenador do curso atestando a aprovação. 

5.1.7.1.10 O título referente a Curso de Pós-graduação, quando for realizado no exterior somente será 

considerado válido se o documento estiver traduzido para o português, por tradutor juramentado e em 

conformidade com as normas estabelecidas na Resolução nº 01, de 03 de abril de 2001, da Câmara de 
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Educação Superior do Conselho Nacional de Educação. 

5.1.7.1.11 Serão recusados, liminarmente, os títulos que não atenderem as exigências do edital. 

5.1.7.1.12 Serão recusados, liminarmente, os títulos que são requisitos da função (informação contida 

no  ANEXO I) 

5.1.7.1.13 Fica facultada a Prefeitura Municipal de Morro Agudo ou à empresa organizadora do presente 

Processo Seletivo Público, a solicitação dos documentos originais relativos aos títulos, para 

esclarecimento de divergências eventuais. 

5.1.7.1.14 Será de responsabilidade única e exclusiva do candidato a apresentação tempestiva dos títulos de 

que dispuser, não se admitindo, em qualquer hipótese, a apresentação dos mesmos fora dos prazos ou 

dos locais estabelecidos neste Edital. 

5.1.7.1.15 Não serão considerados os títulos entregues fora do prazo previsto. 

5.1.7.1.16 Somente serão aceitos os títulos relacionados à área de conhecimento da graduação ou de atuação 

do profissional. 

 

6 DA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA  

 
6.1 A Prova Objetiva será realizada com observância das condições abaixo: 

 

DATA PROVÁVEL: 08/12/2024– DOMINGO. 

LOCAL e HORÁRIO: serão realizadas na cidade de Morro Agudo/SP, em dois períodos (manhã e tarde) em 

locais a serem confirmados no dia 02/12/2024, mediante publicação no site www.institutounique.org.br. 

Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados nas escolas disponibilizadas,  

as provas poderão ser real izadas em outros municípios vizinhos. 

As funções disponibilizadas no Processo Público 02/2024, serão distribuídas em dois períodos como segue: 

 

Manhã: Professor de Educação Básica I, Professor de Educação Básica II – Ciências, Professor de Educação 
Básica II - Educação Física, Professor de Educação Básica II – História, Professor de Educação Básica II - Língua 
Portuguesa, Professor de Educação Básica II – Matemática e Professor de Educação Especial. 

Tarde: Professor de Educação Infantil, Professor Eventual I, Professor de Educação Básica II – Artes, Professor de 

Educação Básica II – Física, Professor de Educação Básica II – Geografia, Professor de Educação Básica II – 

Informática, Professor de Educação Básica II – Inglês, Professor de Educação Básica II – Química e Professor 

Eventual II. 

 

6.2 Não haverá segunda chamada para a realização da Prova Objetiva. 

6.3 Em hipótese alguma será realizada prova fora do local ou do horário determinado, salvo as condições 
previstas no subitem 6.1 no caso do local, obedecendo o horário. 

6.4 Durante a realização das provas não será permitida qualquer espécie de consulta, uso de boné ou chapéu, 

nem o uso ou porte de calculadora, bip, telefone celular, ou outro meio de transmissão de som, imagem ou 

comunicação, bem como relógio de qualquer espécie. 

6.5 Não haverá funcionamento de guarda-volumes, e Instituto UNIQUE não se responsabilizará por perdas, 

danos ou extravios de objetos ou documentos pertencentes aos candidatos. 

6.6 Será automaticamente eliminado do Processo Seletivo Público o candidato que faltar à prova ou que, 

durante a sua realização, for surpreendido em flagrante comunicação com outro candidato ou com terceiros, 

por quaisquer dos meios de que trata o subitem 6.4, o mesmo se aplicando ao candidato que venha a 

tumultuar, de alguma outra forma, a realização da prova. 

6.7 Os portões dos prédios onde serão realizadas as provas serão fechados, impreterivelmente, 15 (quinze) 

minutos antes do início dessas provas, mediante anotação do horário no Relatório da Coordenação na 

presença da Comissão do Processo Seletivo Público. O candidato que chegar após o fechamento dos 

portões, não se levando em conta o motivo do atraso, terá vedada sua entrada no prédio e será 

automaticamente eliminado do Processo Seletivo Público. 

6.8 O candidato deverá comparecer ao local da realização da prova com antecedência mínima de 30 (trinta) 

minutos, portando caneta esferográfica de tinta azul ou preta, preferencialmente fabricada em material 

transparente, o Comprovante de Inscrição (Comprovante Definitivo ou Boleto Bancário) e a documentação 

de que trata o subitem 6.9, a seguir. 

6.9 O ingresso do candidato na sala onde se realizará a prova somente será permitido mediante a apresentação 

do original de documento de identidade oficial com foto e, preferencialmente, acompanhado do 
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Comprovante de Inscrição Definitivo ou Boleto Bancário com comprovante de pagamento dentro do prazo 

estabelecido neste edital. 

6.9.1 No dia de realização das provas, caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar Documento 

Oficial de Identificação original (com foto), por motivo de perda, furto ou roubo, deverá entregar à equipe 

de aplicação Boletim de Ocorrência, expedido há, no máximo, 90 dias, por órgão policial. Nesse caso, 

o candidato poderá ser submetido à identificaç6ão especial, a qual compreende coleta de assinaturas 

e impressão digital em formulário próprio. O documento de registro da ocorrência será retido pela 

equipe de aplicação. 

6.9.2 Serão aceitos documentos de identificação digital desde que acessados em aplicativos oficiais antes 

do ingresso do candidato na sala de prova. Não serão aceitos documentos digitais para efeito de 

identificação do candidato (fotos, prints).  

6.10 Não será permitida a entrada de candidatos no local da prova após o início da mesma. 

6.11 O candidato somente poderá ausentar-se da sala, com a permissão do fiscal ou coordenador após decorrido 
1 (uma) hora de prova. 

6.12 A inviolabilidade das provas será comprovada no momento da abertura dos envelopes em suas respectivas 

salas de aplicação, na presença de, no mínimo, dois candidatos. 

6.13 No início das provas o candidato receberá o caderno de provas, folha de rascunho e, durante a prova, folha 

oficial de respostas. 

6.14 Ao término da prova, o candidato entregará ao Fiscal de sala o Caderno de Provas e a folha oficial de 

respostas, retendo para si a folha de rascunho, para conferência posterior. 

6.15 Será considerado ausente o candidato que deixar de assinar a Lista de Presença ou não devolver a 

Folha Oficial de Respostas devidamente assinada. 

6.16 A leitura das orientações constantes da capa do "Caderno de Provas" e a verificação da função a 

que se refere o mesmo são da responsabilidade do candidato, sendo sumariamente eliminado 

aquele que, por qualquer razão, realizar a prova de uma função distinto daquele para o qual se 

inscreveu, seja do mesmo nível de escolaridade ou não. 

6.17 Somente serão computadas as opções transferidas à caneta para a Folha Oficial de Respostas, não se 

considerando válida a questão que contenha mais de uma opção assinalada, emenda, rasura ou que não 

tenha sido transferida para a referida Folha. 

6.18 O desempenho do candidato na Prova Objetiva será apurado mediante o exame da Folha Oficial de 

Respostas. 

6.19 É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação de todos os atos e resultados 

referentes a este Processo Seletivo Público. 

6.20 Os gabaritos oficiais das Provas Objetivas Escritas serão publicados no site www.institutounique.org.br, no 

primeiro dia útil seguinte ao da aplicação das provas escritas, após as 18h00. 

 

7. DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE 

 
7.1 Da Classificação Provisória 

A classificação provisória do Processo Seletivo Público será divulgada por função, em ordem decrescente de 

resultados obtidos, incluindo todos os candidatos inscritos, sob a denominação de "Resultado Provisório", 

contendo: número da inscrição, nome do candidato, pontuação obtida na Prova Objetiva e classificação provisória. 

7.2 Da Classificação Final 

A classificação final do Processo Seletivo Público será divulgada por função, em ordem decrescente de resultados 

obtidos, incluindo todos os candidatos inscritos, sob a denominação de "Resultado Final", contendo: número da 

inscrição, nome do candidato, nota final da Prova Objetiva e classificação final. 

7.2.1 A classificação final será divulgada após o julgamento de possíveis recursos do Resultado Provisório da 

Prova Objetiva. 

7.3     Dos Critérios de Desempate: Verificando-se a ocorrência de empate no total dos pontos apurados, terá 

preferência na ordem de classificação, sucessivamente, o candidato que: 

 

a) Tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição neste Processo 

Seletivo Público, conforme art. 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso; 

b) Tiver obtido maior nota na prova de conhecimentos específicos; 
c) Tiver obtido maior nota na prova de português; 

d) Tiver obtido maior nota na prova de matemática; 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Sexta-feira, 01 de novembro de 2024 Ano VIII | Edição nº 1800 Página 30 de 57

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

9 

 
 

 

Prefeitura Municipal de Morro Agudo 

Estado de São Paulo 

Processo Seletivo Público nº 02/2024 

 

 

 

 

 

 

e) O candidato que tiver mais idade (exceto os enquadrados na alínea “a” deste subitem), considerando dia, mês, 
ano e, se necessário, hora e minuto do nascimento; 

f) Persistindo o empate, será realizado sorteio entre os candidatos empatados.  
 

8. DOS RECURSOS 

 
8.1 Caberá a interposição de recurso, no prazo de 02 (dois) dias, após a sua publicação, sem efeito suspensivo, 

de todas as decisões proferidas no âmbito deste Processo Seletivo Público, entre elas: 
 

a) Da impugnação do presente Edital; 
b) Do não deferimento do pedido de inscrição; 
c) Da formulação das questões e da discordância com o gabarito das provas objetivas e discursivas; 

d) Do resultado provisório. 
 

8.2 A impugnação e os demais recursos deverão ser feitos exclusivamente através do site da empresa Instituto 
UNIQUE – www.institutounique.org.br, no botão RECURSOS, disposto na área referente a este Processo 
Seletivo Público. Não serão aceitos recursos via correio eletrônico, via fax ou fora do prazo preestabelecido. 

8.3 Somente serão aceitos, analisados e julgados recursos fundamentados, com argumentação lógica e 

consistente, com apresentação de bibliografia no caso de recurso contra questões. 

8.4 A competência para conhecer e julgar os recursos interpostos é da empresa Instituto UNIQUE. Constitui-se em 

última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais. 

8.5 Exemplares das provas de todas as funções estarão disponíveis no site www.institutounique.org.br juntamente 

com os gabaritos durante o período de recursos sobre as questões de provas, conforme indicado no 

cronograma – ANEXO IV. 

 
9. DA CONVOCAÇÃO 

 

9.1 Os candidatos convocados serão lotados de acordo com a necessidade e critérios estabelecidos pela Prefeitura 

Municipal de Morro Agudo, a quem compete à designação do local de trabalho. 

9.2 Todos os candidatos convocados serão submetidos, para o efeito de posse, a exame médico oficial realizado 

por profissionais credenciados pela Prefeitura Municipal de Morro Agudo, que emitirão Laudo Médico 

conclusivo sobre a regularidade ou não das condições físicas e mentais do candidato para desempenho da 

função. 

9.3 Os candidatos aprovados, com deficiência, poderão ser submetidos a perícia médica, para atestar a 

compatibilidade de sua deficiência com as atribuições da função. 

9.4 Os candidatos serão convocados através de edital de convocação, sendo dever do candidato, acompanhar as 

publicações das convocações no “Diário Oficial” da Prefeitura Municipal de Morro Agudo (https://imprensa 

oficialmunicipal.com.br/morro_agudo), devendo apresentar-se à Administração, no prazo estipulado na 

convocação, portando os seguintes documentos: 

CÓPIAS AUTENTICADAS DE: 

a) RG; 

b) CPF em vigor; 

c) Cenrtidão de Nascimento ou casamento ou união estável e cópia do RG e CPF do cônjuge; 

d) Título de eleitor e comprovação de estar em dia com a justiça eleitoral; 

e) Quitação com Serviço Militar, se do sexo masculino; 

f) Comprovante de escolaridade para cumprimento do requisito do cargo (conforme o caso; 

g) Carteira do Órgão de Classe, conforme o caso; 

h) Carteira de Trabalho Profissional (CTPS); 

i) Carteira de Habilitação (CNH), se for o caso; 

j) Cartão do PIS ou PASEP; 

k) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos; 

l) Carteira de vacinação dos filhos menores de 14 anos; 

m) Carteira de vacinação contra COVID-19. 

ORIGINAIS DE: 

a) 02 (duas) fotos 3x4 (idênticas e recentes); 

b) Atestado de Saúde Ocupacional (ASO); 

c) Atestado de antecedentes criminais, expedido pelo órgao competente da área do seu domicílio; 
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d) Declaração de não ocupar cargo público e remunerado, exceto os acúmulos permitidos pela Lei (modelo a 
ser retirado no Setor de RH da Prefeitura Municipal); 

e) Declaração com os dependentes para o Imposto de Renda (modelo a ser retirado no Setor de RH da 
Prefeitura Municipal); 

f) Declaração de ausência de remuneração ou proventos de aposentadoria provenientes de poder público, 
em observância ao disposto no artigo 37, inciso XVI e §10 do mesmo artigo da Constituição Federal com 
redação dada pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20 (modelo a ser retirado no Setor de RH da Prefeitura 
Municipal); 

g) Declaração de bens, conforme previsto na Lei Federal; 
h) Demais documentos necessários previstos no edital de abertura do presente certame ou outros que lhe 

forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga. 
9.5 Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos nem fotocópias não autenticadas. 

9.6 O candidato que, por qualquer motivo, não se apresentar para a posse nos prazos de que trata o subitem 

anterior, perderá o direito à vaga, sendo convocado outro candidato aprovado, respeitada a ordem de 

classificação. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
10.1 O Processo Seletivo Público regido por este Edital terá prazo de validade de 02 (dois) anos, a contar da data 

de sua homologação, podendo ser prorrogado por igual período, conforme o disposto no art. 37, Inciso III, da 

Constituição Federal. 

10.2 A inscrição do candidato importará no conhecimento prévio deste Edital e na aceitação das condições do 

Processo Seletivo Público, tais como se acham estabelecidas. 

10.3 Será excluído do Processo Seletivo Público, em qualquer de suas fases, assegurados os direitos de ampla 

defesa e do contraditório, o candidato que: 

 

a) apresentar, em qualquer fase, documento ou declaração falsa ou inexata; 

b) agir com descortesia, violência verbal ou física, ameaçar, constranger ou ofender quaisquer dos membros 

da Comissão do Processo Seletivo Público, ou da equipe de aplicação de provas. 

c) levar consigo o caderno de provas, quando não autorizado pelos fiscais de sala; 

d) não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização; 

e) for surpreendido no momento da realização das provas em comunicação com outro candidato, 

verbalmente, por escrito, ou por qualquer outra forma vedada neste edital, bem como utilizando livros, 

cadernos, apostilas, anotações, impressos ou equipamentos eletrônicos. 

f) valendo-se da condição de servidor público, tentar utilizar meios fraudulentos para obter aprovação própria 

ou de terceiros; 

g) usar ou tentar usar meios fraudulentos ou ilegais para a sua realização; 

h) apresentar-se embriagado ou sob efeito de entorpecentes para a realização das provas; 

 
As publicações e divulgações oficiais referentes a este Processo Seletivo Público serão afixadas no site da 
empresa organizadora www.institutounique.org.br e no “Diário Oficial” da Prefeitura Municipal de Morro 
Agudo (https://imprensaoficialmunicipal.com.br/morro_agudo).  
10.4 O extrato/resumo deste Edital será publicado em jornal de grande circulação no município e região e no Diário 

Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de Morro Agudo. 

10.5 Fica expressamente proibida a participação dos membros da Comissão do Processo Seletivo Público, como 
candidatos às vagas disponibilizadas no presente Processo Seletivo Público. 

10.6 Reclamações de candidatos sobre a existência de erro em questões das provas, deverão ser realizadas através 

de recurso conforme item 9 do edital. 

10.7 Os prazos estabelecidos neste edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos. 

10.8 Eventuais modificações introduzidas neste Edital serão levadas ao conhecimento público mediante publicação 

no site www.institutounique.org.br e no “Diário Oficial” da Prefeitura Municipal de Morro Agudo 

(https://imprensaoficialmunicipal.com.br/morro_agudo) podendo a Comissão do Processo Seletivo 

Público utilizar-se de todos os meios de comunicação existentes na região, para promover a divulgação de 

quaisquer atos aditivos necessários ou prestar informações aos candidatos e ao público em geral. 

10.9 As publicações no site da empresa organizadora cessarão com a divulgação do resultado final. Após 

essa publicação os contatos dos candidatos deverão ser dirigidos a Prefeitura Municipal de Morro 

Agudo. 

10.10 Fazem parte integrante deste edital os ANEXOS I, II, III, IV, V - Tabela de Funções e Especificações, 
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Descrição das Atribuições das funções, Programa das Provas Objetivas, Cronograma de datas e quadro de 

Títulos respectivamente. 
10.11 Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo Público. 

10.12 Não serão fornecidas, por via telefônica ou postal, informações quanto à posição dos candidatos na 

classificação do Processo Seletivo Público. 

10.13 A condição de saúde do candidato no dia da aplicação das provas será de sua exclusiva responsabilidade. 

Ocorrendo alguma situação de emergência o candidato será encaminhado para atendimento médico local na 

rede SUS ou ao médico de sua confiança, não podendo retornar à sala de prova, caso tenha deixado o local. 

10.14 Em caso de falhas no sistema de confirmação de inscrições, poderá o candidato fazer prova mediante 

apresentação do comprovante de pagamento da taxa, sendo sua inclusão no cadastro e a correção de sua 

prova, condicionadas à confirmação do efetivo pagamento no Banco, dentro do prazo previsto, devendo esta 

situação ser informada no relatório de ocorrências da coordenação e submetida à Comissão do Processo 

Seletivo Público. 

10.15 Caso necessite sair e retornar à sala durante o horário de provas, por qualquer motivo, o candidato poderá 

ser submetido a detector de metais. 

10.16 Após o encerramento de sua prova o candidato não poderá ter acesso aos banheiros do local, devendo se 

dirigir imediatamente à saída. 

10.17 Após o término do Processo Seletivo Público, o Instituto UNIQUE encaminhará toda a documentação 

referente a este Processo Seletivo Público a Prefeitura Municipal de Morro Agudo, que garantirá o 

arquivamento pelo período mínimo de 05 (cinco) anos a contar da data de sua homologação. 

10.18 Caberá ao Prefeito da Prefeitura Municipal de Morro Agudo a homologação do resultado final do Processo 

Seletivo Público no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a publicação do resultado final. 

 
11. DA PROTEÇÃO DE DADOS 

 
11.1 Candidato, desde logo, manifesta pela livre, informada e inequívoca concordância com o tratamento de seus 

dados pessoais para finalidade específica, em conformidade com a Lei nº 13.709 – Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais (LGPD), e aceita os termos de uso e políticas de privacidade postadas no site. 

11.2 Candidato consente e concorda que o Instituto UNIQUE tome decisões referentes ao tratamento de seus 

dados pessoais, bem como realize o tratamento de seus dados pessoais, envolvendo operações como as 

que se referem a coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, 

distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da 

informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração. 

11.3 O Instituto UNIQUE fica autorizado a compartilhar os dados pessoais do candidato com outros agentes de 

tratamento de dados, caso seja necessário para as finalidades listadas neste edital, observados os princípios 

e as garantias estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018. 

 
Morro Agudo/SP, 01 de novembro de 2024. 

 
 
 
 

VINICIUS CRUZ DE CASTRO 
Prefeito Municipal 
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EM 1 (Anexo I-A) 
 

 

 
FUNÇÃO 

 

N° DE 
VAGAS 

 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

 
 

NÍVEL ESCOLARIDADE 
REQUISITOS 

 
VENCIMENTO 

(R$) 

 
TAXA 

INSCRIÇÃO 
(R$) 

 

Disciplinas da Prova Objetiva 

Duração da Prova: 3h00m 

 

 

Número de 
Questões 

 

Peso 

 
 
 

Professor Eventual I 
 

 
 
 

CR* 

 

 
 
 

Variável** 

 
Curso superior de graduação em 
licenciatura plena com habilitação 

específica em pedagogia ou em curso 
normal superior ou normal de nível 

médio/técnico em magistério 

 
Pagamento por 
aula ministrada - 

R$ 24,76 / 
Referência 109 

 

 
 
 

R$ 62,00 
 
 
 

 

Conhecimentos Específicos 20 2,50 

Língua Portuguesa 10 2,50 

Matemática 10 2,50 

Títulos --- 10 

 
Totais 

 
40 

 
110 

*CR (Cadastro Reserva) 

**Variável (De acordo com a disponibilidade) 

 

EM 2 (Anexo I-B) 

 
 

 
FUNÇÃO 

 

N° DE 
VAGAS 

 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

 
 

NÍVEL ESCOLARIDADE 
REQUISITOS 

 
VENCIMENTO 

(R$) 

 
TAXA 

INSCRIÇÃO 
(R$) 

 

Disciplinas da Prova Objetiva 

Duração da Prova: 3h00m 

 

 

Número de 
Questões 

 

Peso 

 
Professor de Educação 

Básica I 
 
 
 
 

Professor de Educação 
Infantil 

 
 

 

 
 
 
 

CR* 

 

 
 
 
 

Variável** 

 
Curso superior, licenciatura de graduação 
plena em Pedagogia e habilitação própria; 

ou Curso Normal em nível médio ou 
superior. 

 
 

Curso superior, licenciatura de graduação 
plena em Pedagogia e habilitação própria; 

ou Curso Normal em nível médio ou 
superior. 

 
Pagamento por 
aula ministrada - 

R$ 24,81 / 
Referência 124 

 
 

Pagamento por 
aula ministrada - 

R$ 24,81 / 
Referência 124 

 
 
 
 
 
 

R$ 68.96 
 

 

Conhecimentos Específicos 20 2,50 

Língua Portuguesa 10 2,50 

Matemática 10 2,50 

Títulos  --- 10 

 
Totais 

 
40 

 
110 

*CR (Cadastro Reserva) 

**Variável (De acordo com a disponibilidade) 

 
 
 
 
 
 

ANEXO I – DAS FUNÇÕES E SUAS ESPECIFICAÇÕES 
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ES 1 (Anexo I-C) 
 

 
FUNÇÃO 

N° DE 
VAGAS 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

 
NÍVEL ESCOLARIDADE 

REQUISITOS 

VENCIMENTO 
(R$) 

TAXA 
INSCRIÇÃO 

(R$) 

Disciplinas da Prova Objetiva 

Duração da Prova: 3h00m 

Número de 
Questões 

Peso 

 
 
 

Professor de Educação 
Especial 

 
 
 

CR* 

 

 
 
 

Variável** 

 
 
 

Curso Superior com Licenciatura Plena em 
Pedagogia, com habilitação em Educação 

Especial ou Atendimento Educacional 
Especializado. 

 
 
 

Pagamento por 
aula ministrada 

- R$ 24,81 / 
Referência 124 

 
 
 
 
 

R$ 68,96 
 
 
 
 

 

Conhecimentos Específicos 20 2,50 

Língua Portuguesa 10 2,50 

Matemática 10 2,50 

Títulos  --- 10 

Totais 40 110 

*CR (Cadastro Reserva) 

**Variável (De acordo com a disponibilidade) 

 
 
 

ES 2 (Anexo I-D) 
 

 
FUNÇÃO 

N° DE 
VAGAS 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

 
NÍVEL ESCOLARIDADE 

REQUISITOS 

VENCIMENTO 
(R$) 

TAXA 
INSCRIÇÃO 

(R$) 

Disciplinas da Prova Objetiva 

Duração da Prova: 3h00m 

Número de 
Questões 

Peso 

 
 
 

Professor Eventual II 

 
 
 

CR* 

 

 
 
 

Variável** 

 
 
 

Curso superior com Licenciatura Plena em 
pelo menos uma das seguintes áreas: 

Língua Portuguesa, Matemática, Educação 
Física ou História. 

 
 
 

Pagamento por 
aula ministrada 

- R$ 24,81 / 
Referência 124 

 
 
 
 
 

R$ 70,50 
 
 

 

Conhecimentos Específicos 20 2,50 

Língua Portuguesa 10 2,50 

Matemática 10 2,50 

Títulos  --- 10 

Totais 40 110 

*CR (Cadastro Reserva) 

**Variável (De acordo com a disponibilidade) 
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ES 3 (Anexo I-E) 
 

 
FUNÇÃO 

N° DE 
VAGAS 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

 
NÍVEL ESCOLARIDADE 

REQUISITOS 

VENCIMENTO 
(R$) 

TAXA 
INSCRIÇÃO 

(R$) 

Disciplinas da Prova Objetiva 

Duração da Prova: 3h00m 

Número de 
Questões 

Peso 

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA II: 

 
Artes 

Ciências 
Física 

Geografia 
História 

Informática 
Inglês 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Química 
 

Educação Física 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

CR* 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

Variável** 

 
 
 
 
 

Curso superior, licenciatura de graduação 
plena, com habilitação específica ou 

formação superior em área  correspondente 
e complementação nos termos da legislação 

vigente. 
 
 
 
 

Curso superior, licenciatura de graduação 
plena, com habilitação específica ou 

formação superior em área correspondente e 
complementação nos termos da legislação 

vigente. Possuir registro no CREF. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Pagamento por 
aula ministrada 

- R$ 29,55 / 
Referência 105 

 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 73,86 
 
 
 
 

 

Conhecimentos Específicos 20 2,50 

Língua Portuguesa 10 2,50 

Matemática 10 2,50 

Títulos  --- 10 

Totais 40 110 

*CR (Cadastro Reserva) 

**Variável (De acordo com a disponibilidade) 
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ANEXO II - DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES 
 

PROFESSOR EVENTUAL I 

 

Atuar nas ausências ocasionais, bem como nas licenças e afastamentos dos professores titulares, ministrando aulas 

na educação infantil, no ensino fundamental - ciclo I e na educação de jovens e adultos - EJA - anos iniciais, sob 

orientação e acompanhamento do coordenador da escola, no correspondente segmento de ensino. Na inexistência 

da necessidade de substituição, o Professor Eventual I atuará em atividades que promovam o desenvolvimento 

integral dos alunos, ocupando tempo e espaços físicos disponíveis na unidade escolar. 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I 

 

Além daquelas previstas na legislação específica e das determinações emanadas pela chefia superior: Docência no 

ensino fundamental em classes de 1º ao 5º ano, inclusive no ensino de jovens e adultos (EJA), incluindo entre outras, 

as seguintes atribuições: Participar da elaboração da proposta pedagógica da escola; Elaborar e cumprir plano de 

trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; Zelar pela aprendizagem dos alunos; Estabelecer e implementar 

estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidas; 

Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; 

Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; Incumbir-se das demais 

tarefas indispensáveis ao atingimento dos fins educacionais da escola e ao processo de ensino-aprendizagem. 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

 

Atuar nas salas de Atendimento Educacional Especializado – AEE, para estudantes com deficiência, desempenhando 

as seguintes atividades: elaboração de estudo de caso, identificando as necessidades específicas e as habilidades 

desses estudantes; elaboração e execução do Plano de AEE; atendimento ao estudante, organizando o tipo e a 

frequência de atendimentos por semana da unidade escolar; produção de materiais e recursos acessíveis; indicação 

de materiais para aquisição; acompanhamento do uso dos recursos em sala de aula; orientação às famílias, 

professores e colegas de turma quanto ao recurso utilizado pelo estudante; articulação com o professor de sala de 

aula, profissionais da área clínica, com profissionais das instituições especializadas conveniadas, visando 

informações que complementam o AEE. Assumir uma postura ética e respeitosa com os estudantes, famílias e os 

demais profissionais, participar das discussões educativas / pedagógicas propostas pela unidade escolar e pela 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura. Considerando as particularidades de atuação deste profissional, caberá 

ter conhecimento das noções básicas de informática. 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÕ INFANTIL 

 

Além daquelas previstas na legislação específica e das determinações emanadas pela chefia superior: Docência na 

educação infantil em Pré-escolas e Creches, incluindo entre outras, as seguintes atribuições: Participar da 

elaboração da proposta pedagógica da escola; Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica 

da escola; Zelar pela aprendizagem dos alunos; Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os 

alunos de menor rendimento; Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidas; Participar integralmente dos 

períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades 

de articulação da escola com as famílias e a comunidade; Incumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao 

atingimento dos fins educacionais da escola e ao processo de ensino-aprendizagem.  

 

PROFESSOR EVENTUAL II 

 
Atuar nas ausências ocasionais, bem como nas licenças e afastamentos dos professores titulares, ministrando aulas 

de qualquer componente curricular, no Ensino Fundamental - Ciclo II, na Educação de Jovens e Adultos - EJA - Anos 

finais, Ensino Médio e Ensino Técnico Profissionalizante, independentemente de sua habilitação/qualificação, desde 
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que sob orientação e acompanhamento do coordenador da escola, no correspondente segmento de ensino. Na 

inexistência da necessidade de substituição, o Professor Eventual II atuará em atividades que promovam o 

desenvolvimento integral dos alunos, ocupando tempo e espaços físicos disponíveis na unidade escolar. 

 

PEB II – ARTES  

 

Além daquelas previstas na legislação específica e das determinações emanadas pela chefia superior: Participar da 

elaboração da proposta pedagógica da escola; Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica 

da escola; Zelar pela aprendizagem dos alunos; Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os 

alunos de menor rendimento; Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidas; Participar integralmente dos 

períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades de 

articulação da escola com as famílias e a comunidade; Incumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento 

dos fins educacionais da escola e ao processo de ensino-aprendizagem. 

 

PEB II – CIÊNCIAS  

 
Além daquelas previstas na legislação específica e das determinações emanadas pela chefia superior: Participar da 

elaboração da proposta pedagógica da escola; Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica 

da escola; Zelar pela aprendizagem dos alunos; Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os 

alunos de menor rendimento; Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidas; Participar integralmente dos 

períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades de 

articulação da escola com as famílias e a comunidade; Incumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento 

dos fins educacionais da escola e ao processo de ensino-aprendizagem. 

 

PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 

 

Além daquelas previstas na legislação específica e das determinações emanadas pela chefia superior: Participar da 

elaboração da proposta pedagógica da escola; Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica 

da escola; Zelar pela aprendizagem dos alunos; Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os 

alunos de menor rendimento; Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidas; Participar integralmente dos 

períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades de 

articulação da escola com as famílias e a comunidade; Incumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento 

dos fins educacionais da escola e ao processo de ensino-aprendizagem. 

 

PEB II – FÍSICA 

 

Além daquelas previstas na legislação específica e das determinações emanadas pela chefia superior: Participar da 

elaboração da proposta pedagógica da escola; Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica 

da escola; Zelar pela aprendizagem dos alunos; Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os 

alunos de menor rendimento; Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidas; Participar integralmente dos 

períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades 

de articulação da escola com as famílias e a comunidade; Incumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao 

atingimento dos fins educacionais da escola e ao processo de ensino-aprendizagem. 

 

PEB II – GEOGRAFIA 

 

Além daquelas previstas na legislação específica e das determinações emanadas pela chefia superior: Participar da 

elaboração da proposta pedagógica da escola; Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica 

da escola; Zelar pela aprendizagem dos alunos; Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os 

alunos de menor rendimento; Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidas; Participar integralmente dos 

períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades de 

articulação da escola com as famílias e a comunidade; Incumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento 

dos fins educacionais da escola e ao processo de ensino-aprendizagem. 
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PEB II – HISTÓRIA 

 

Além daquelas previstas na legislação específica e das determinações emanadas pela chefia superior: Participar da 

elaboração da proposta pedagógica da escola; Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica 

da escola; Zelar pela aprendizagem dos alunos; Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os 

alunos de menor rendimento; Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidas; Participar integralmente dos 

períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades de 

articulação da escola com as famílias e a comunidade; Incumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento 

dos fins educacionais da escola e ao processo de ensino-aprendizagem. 

 

PEB II – INFORMÁTICA 

 

Além daquelas previstas na legislação específica e das determinações emanadas pela chefia superior: Participar da 

elaboração da proposta pedagógica da escola; Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica 

da escola; Zelar pela aprendizagem dos alunos; Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os 

alunos de menor rendimento; Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidas; Participar integralmente dos 

períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades de 

articulação da escola com as famílias e a comunidade; Incumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento 

dos fins educacionais da escola e ao processo de ensino-aprendizagem. 

 

PEB II – INGLÊS 

 

Além daquelas previstas na legislação específica e das determinações emanadas pela chefia superior: Participar da 

elaboração da proposta pedagógica da escola; Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica 

da escola; Zelar pela aprendizagem dos alunos; Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os 

alunos de menor rendimento; Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidas; Participar integralmente dos 

períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades de 

articulação da escola com as famílias e a comunidade; Incumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento 

dos fins educacionais da escola e ao processo de ensino-aprendizagem. 

 

PEB II – LÍNGUA PORTUGUESA 

 

Além daquelas previstas na legislação específica e das determinações emanadas pela chefia superior: Participar da 

elaboração da proposta pedagógica da escola; Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica 

da escola; Zelar pela aprendizagem dos alunos; Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os 

alunos de menor rendimento; Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidas; Participar integralmente dos 

períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades de 

articulação da escola com as famílias e a comunidade; Incumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento 

dos fins educacionais da escola e ao processo de ensino-aprendizagem. 

 

PEB II – MATEMÁTICA 

 

Além daquelas previstas na legislação específica e das determinações emanadas pela chefia superior: Participar da 

elaboração da proposta pedagógica da escola; Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica 

da escola; Zelar pela aprendizagem dos alunos; Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os 

alunos de menor rendimento; Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidas; Participar integralmente dos 

períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades de 

articulação da escola com as famílias e a comunidade; Incumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento 

dos fins educacionais da escola e ao processo de ensino-aprendizagem. 
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PEB II – QUÍMICA 

 

Além daquelas previstas na legislação específica e das determinações emanadas pela chefia superior: Participar da 

elaboração da proposta pedagógica da escola; Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica 

da escola; Zelar pela aprendizagem dos alunos; Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os 

alunos de menor rendimento; Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidas; Participar integralmente dos 

períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades de 

articulação da escola com as famílias e a comunidade; Incumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento 

dos fins educacionais da escola e ao processo de ensino-aprendizagem. 
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ANEXO III – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

ANEXO III.01A – LÍNGUA PORTUGUESA 
FUNÇÃO DE EM 1 E EM 2 (Normal/Magistério): Professor Eventual I, Professor de Educação Básica I e Professor 
de Educação Infantil 

 
1. Compreensão de textos narrativos, descritivos e dissertativos: compreensão geral do texto; ponto de vista ou 

ideia central defendida pelo autor.  
2. Relações semânticas entre as orações, períodos ou parágrafos (relações de oposição, conclusão, 

concessão, causalidade, conclusão, explicação, etc.).  
3. Significação vocabular: sinonímia e antonímia; ambiguidade;  
4. sentido literal e sentido figurado.  
5. Pontuação. 
6. Concordâncias verbal e nominal.  
7. Regência verbal.  
8. Variantes linguísticas.  
9. Ortografia oficial. 

 

 

ANEXO III.02B – MATEMÁTICA 

FUNÇÃO DE EM 1 E EM 2 (Normal/Magistério): Professor Eventual I, Professor de Educação Básica I e 
Professor de Educação Infantil 

 
1. Sistema métrico decimal.  
2. Razão.  
3. Proporção.  
4. Divisão proporcional.  
5. Regra de três simples e composta.  
6. Porcentagem. 
7. Equações de 1 º grau.  
8. Produtos notáveis.  
9. Fatoração algébrica.  
10. Área e perímetro de figuras planas.  
11. Resolução de problemas matemáticos que envolvam operações básicas.  
12. Números decimais e operações. 
13. Princípio fundamental da contagem. 
14. Frações.  
15. Conjunto dos números naturais, inteiros, racionais e reais: operação e problemas.  
16. Números proporcionais.  
17. Medidas de comprimento, superfície, volume e massa.  
18. Medida de tempo. 
 

 
 

ANEXO III.02C – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
FUNÇÃO DE EM 1 (Normal/Magistério): PROFESSOR EVENTUAL I  

 

Conhecimentos Didáticos:  

 

1. O processo de ensino-aprendizagem.  

2. Tendências Pedagógicas.  

3. Planejamento da prática docente na perspectiva de uma escola crítica.  

4. Orientações metodológicas na perspectiva dos Parâmetros Curriculares Nacionais.  

5. A relação professor/aluno/conhecimento.  

6. A avaliação do processo ensino-aprendizagem.  

7. A interdisciplinaridade e o trabalho com projetos no cotidiano das escolas.  

8. Saberes necessários à prática educativa na perspectiva da escola inclusiva. 

 

A criança e a formação pessoal e social; o conhecimento do mundo. A construção da identidade e da autonomia das 

crianças. A infância e a cultura; a arte enquanto espaço da produção cultural da infância. A criança e as interações. A 

educação escolar – aprendizagens e ensino: Ensino e a aprendizagem da língua. Alfabetização. O texto como unidade de 
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ensino. Diversidade textual e gêneros discursivos. Ensino e a aprendizagem da matemática. Construção da competência 

leitora e escritora das crianças. A criança enquanto ser em transformação 
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ANEXO III.02D – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
FUNÇÃO DE EM 2 (Normal/Magistério): PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I  

Conhecimentos Didáticos: 

1. O processo de ensino-aprendizagem. 

2. Tendências Pedagógicas. 3. Planejamento da prática docente na perspectiva de uma escola crítica. 

4. Orientações metodológicas na perspectiva dos Parâmetros Curriculares Nacionais. 

5. A relação professor/aluno/conhecimento. 

6. A avaliação do processo ensino-aprendizagem. 

7. A interdisciplinaridade e o trabalho com projetos no cotidiano das escolas. 

8. Saberes necessários à prática educativa na perspectiva da escola inclusiva. 
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ANEXO III.03A – LÍNGUA PORTUGUESA 
FUNÇÃO DE ES 1, ES 2 E ES 3: Professor de Educação Especial, Professor Eventual II, PEB II – Artes, PEB II – 
Ciências, PEB II – Educação Física, PEB II – Física, PEB II – Geografia, PEB II – História, PEB II – Informática,  PEB 
II – Inglês, PEB II – Língua Portuguesa, PEB II – Matemática e PEB II – Química. 

LEITURA - Capacidade de compreensão e interpretação: a. Relações lógicas no texto: a coerência; b. Hierarquia das ideias: 

ideia central e ideias periféricas; c. O ponto de vista: a argumentação; d. Tipos de discurso: direto, indireto e livre; 

intertextualidade; e. Tipologia textual: textos dissertativo, narrativo e descritivo; f. Vocabulário: sinonímia e antonímia; g. 

Linguagens denotativa e conotativa; h.  

 

 e usos da linguagem; i. Relações formais no texto: a coesão (elementos coesivos e relações entre elementos que constituem 

a coesão; j. Gêneros textuais (jornais, revistas, fotografias, esculturas, músicas, charges, entre outras). CONHECIMENTOS 

LINGUÍSTICOS – avaliação em função da capacidade de leitura. a. Morfossintaxe: relações e funções sintáticas; colocação 

pronominal; b. Regência e concordância; c. Acentuação gráfica, ortografia, pontuação e uso do sinal indicativo de crase. 

PARÁFRASE. FONOLOGIA: Conceitos básicos; Classificação dos fonemas; Sílabas; Encontros Vocálicos; Encontros 

Consonantais; Dígrafos; Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos; O Alfabeto português; Orientações ortográficas. 

ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos; Acentuação tônica; Acentuação gráfica; Os acentos; Aspectos genéricos das regras de 

acentuação; As regras básicas; As regras especiais; Hiatos; Ditongos; Formas verbais seguidas de pronomes oblíquos; Acentos 

diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e formação das palavras; Conceitos básicos; Processos de formação das palavras; 

Derivação e Composição; Prefixos; Sufixos; Composição; Tipos de Composição; Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares; 

Classes de palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração; Termos Integrantes da Oração; Termos Acessórios da Oração 

e Vocativos; Orações Subordinadas e Coordenadas; Concordância Verbal e Nominal; Regência Verbal e Nominal; Colocação 

dos Termos da Oração; Colocação dos pronomes oblíquos e átonos; uso da próclise, uso da ênclise; funções e emprego do 

"que" e "se". PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen; O uso da Crase; Emprego dos Sinais de Pontuação; 

Interpretação e análise de textos. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem: Figuras de palavras ou tropos, Figuras de pensamento, 

Figuras de construção ou sintaxe, Vícios de linguagem. 

 

ANEXO III.03B – MATEMÁTICA 

FUNÇÃO DE ES 1, ES 2 E ES 3: Professor de Educação Especial, Professor Eventual II, PEB II – Artes, PEB II – 
Ciências, PEB II – Educação Física, PEB II – Física, PEB II – Geografia, PEB II – História, PEB II – Informática,  
PEB II – Inglês, PEB II – Língua Portuguesa, PEB II – Matemática e PEB II – Química. 
Exercícios de raciocínio lógico, Operações (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e raiz) no conjunto dos 
Números Reais (Naturais, Inteiros, Racionais e Irracionais). Múltiplos e divisores. Máximo divisor comum (mdc). Mínimo múltiplo 

comum (mmc). Sistema métrico decimal. Operações com polinômios. Produtos notáveis. Relações métricas no triângulo 

retângulo. Aplicação do teorema de Pitágoras. Razões Trigonométricas. Função afim (do 1º grau). Função quadrática (do 2º 

grau). Função exponencial. Função logarítmica. Análise Combinatória Simples. Estatística e Probabilidade. Possibilidades e 

chances. Tratamento da informação: gráficos e tabelas. Geometria espacial: áreas das superfícies e volumes de prismas, 

pirâmides, cilindros, cones e esfera. Área e perímetro de figuras planas. Equações do 1º e do 2º grau. Razão e proporção: 

propriedades das proporções e divisão proporcional. Regra de três simples. Porcentagem. Juros simples e compostos. 

Fatoração. 

 

ANEXO III.03C – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
FUNÇÃO DE ES 1: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL  
Diretrizes para o Atendimento Educacional Especializado. Fundamentos legais da Educação especial/inclusiva e o papel do 
professor. A Política nacional de educação especial na perspectiva da educação inclusiva. Políticas, programas, saberes e 
práticas de inclusão. Desenho Universal para a Aprendizagem. Comunicação Alternativa e Ampliada. Ensino Colaborativo. 
Educação de qualidade inclusiva e equitativa. Modelos médico e biopsicossocial de deficiência. Estatuto da Pessoa com 
Deficiência. Conhecimentos Pedagógicos: Relação entre educação, escola e sociedade: concepções de Educação e de Escola. 
A função social da escola, a educação inclusiva e o compromisso ético e social do educador. Gestão democrática: a 
participação como princípio. Organização da escola centrada no processo de desenvolvimento pleno do educando. Projeto 
Político-pedagógico: fundamentos para a orientação, o planejamento e a implementação das ações educativas da escola. 
Construção participativa do projeto político-pedagógico e da autonomia da escola. Currículo e cultura: visão interdisciplinar e 
transversal do conhecimento. Currículo: a valorização das diferenças individuais, de gênero, étnicas e socioculturais e o 
combate à desigualdade. Currículo, conhecimento e processo de aprendizagem: as tendências pedagógicas na escola. 
Currículo na Educação Básica: a função da competência leitora e o desenvolvimento dos saberes escolares das diversas áreas 
do conhecimento. Currículo em ação: planejamento, seleção, contextualização e organização dos diversos tipos de conteúdos; 
o trabalho por projetos. A avaliação mediadora e a construção do conhecimento: acompanhamento dos processos de ensino 
e de aprendizagem. A mediação do professor, dialogal e problematizadora, no processo de aprendizagem e desenvolvimento 
do aluno; a inerente formação continuada do educador. A educação escolar e as Tecnologias Digitais da Informação e 
Comunicação (TDIC). 
 

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 
1. Lei Orgânica Municipal. 
2. Lei Complementar n.º 002/2002 (Estatuto e Plano de Carreira do Magistério Publico Municipal de Morro Agudo) e 
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atualizaçãoes. 

 

ANEXO III.03D – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
FUNÇÃO DE ES 2: PROFESSOR EVENTUAL II  

Conhecimentos Didáticos:  

 

1. O processo de ensino-aprendizagem.  

2. Tendências Pedagógicas.  

3. Planejamento da prática docente na perspectiva de uma escola crítica.  

4. Orientações metodológicas na perspectiva dos Parâmetros Curriculares Nacionais.  

5. A relação professor/aluno/conhecimento.  

6. A avaliação do processo ensino-aprendizagem.  

7. A interdisciplinaridade e o trabalho com projetos no cotidiano das escolas. 

 8. Saberes necessários à prática educativa na perspectiva da escola inclusiva. 

 

A criança e a formação pessoal e social; o conhecimento do mundo. A construção da identidade e da autonomia das crianças. 

A infância e a cultura; a arte enquanto espaço da produção cultural da infância. A criança e as interações. A educação escolar 

– aprendizagens e ensino: Ensino e a aprendizagem da língua. Alfabetização. O texto como unidade de ensino. Diversidade 

textual e gêneros discursivos. Ensino e a aprendizagem da matemática. Construção da competência leitora e escritora das 

crianças. A criança enquanto ser em transformação. 
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ANEXO III.03E – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
FUNÇÃO DE ES 3: PEB II – ARTES  

Conhecimentos Didáticos: 

1. O processo de ensino-aprendizagem. 

2. Tendências Pedagógicas. 

3. Planejamento da prática docente na perspectiva de uma escola crítica. 

4. Orientações metodológicas na perspectiva dos Parâmetros Curriculares Nacionais. 

5. A relação professor/aluno/conhecimento. 

6. A avaliação do processo ensino-aprendizagem. 

7. A interdisciplinaridade e o trabalho com projetos no cotidiano das escolas. 

8. Saberes necessários à prática educativa na perspectiva da escola inclusiva. 
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1985. 180 

MORAN, José Manuel. Os novos espaços de atuação do professor com as tecnologias. In: Revista Diálogo 

Educacional, Curitiba, v.4, n.12.p.13-21, maio/ago.2004. 198 

PIAGET, Jean. Desenvolvimento e aprendizagem. Trad. Paulo Francisco Slomp. UFRGS- PEAD 2009 RESENDE, L. 

M. G. de. A perspectiva multicultural no projeto político-pedagógico. In: VEIGA, Ilma Passos Alencastro. Escola: espaço do 

projeto político-pedagógico. Campinas: Papirus, 1998. BRASIL. Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 

Indagações sobre Currículo: educandos e educadores: seus direitos e o currículo, Brasília: Ministério da Educação, 2007. 

52 p., disponível em http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/Ensfund/indag2.pdf. 
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Nacional – LDBN Lei nº 8069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente. (Versão atualizada disponível em 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9394.htm 

 
Artes Cênicas: história das artes cênicas; teoria e prática; teatro e jogo. Artes Plásticas: história geral das artes; história e 

ensino da arte no Brasil; teoria da arte: arte como produção, conhecimento e expressão; a obra de arte e sua recepção; 

artes visuais: elementos de visualidade e suas relações; comunicação na contemporaneidade. Música: aspectos históricos 

da música ocidental; elementos estruturais da linguagem musical; tendências educacionais quanto ao ensino da música na 

sala de aula; visão interdisciplinar do conhecimento musical. Dança: história da dança; papel da dança na educação; 

estrutura e funcionamento do corpo para a dança; proposta triangular: fazer, apreciar, contextualizar. As danças como 

manifestações culturais. Fundamentos que estruturam o ensino e aprendizagem de Artes e a aplicação didática e 

metodológica desses conhecimentos nas práticas de sala de aula. A produção artística em diversas épocas, diferentes 

povos, países e culturas. A identidade e a diversidade cultural brasileira. Arte na Educação Escolar. Fundamentos e 

tendências pedagógicas do ensino de Arte no Brasil. Procedimentos pedagógicos em Arte: conteúdos, métodos e avaliação. 

Artes visuais - formas tradicionais e as modalidades que resultam dos avanços tecnológicos e transformações estéticas a 

partir da modernidade; Manifestações artístico- culturais populares. Expressividade e representação da arte infantil e do 

adolescente. 

 
Bibliografia Recomendada: 
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lazer. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm. 
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ANEXO III.03F – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
FUNÇÃO DE ES 30: PEB II – CIÊNCIAS  

Conhecimentos Didáticos: 1. O processo de ensino-aprendizagem. 2. Tendências Pedagógicas. 3. Planejamento da prática 

docente na perspectiva de uma escola crítica. 4. Orientações metodológicas na perspectiva dos Parâmetros Curriculares 

Nacionais. 5. A relação professor/aluno/conhecimento. 6. A avaliação do processo ensino-aprendizagem. 7. A 

interdisciplinaridade e o trabalho com projetos no cotidiano das escolas. 8. Saberes necessários à prática educativa na 

perspectiva da escola inclusiva. 
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HOFFMAN, Jussara. Avaliação mediadora: uma relação dialógica na construção do conhecimento. In: SE/SP/FDE. 
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Summus, 2019. 

LIBÂNEO, J.C. Democratização da Escola Pública – a pedagogia crítico-social dos conteúdos. São Paulo: Loyola, 

1985. 180 

MORAN, José Manuel. Os novos espaços de atuação do professor com as tecnologias. In: Revista Diálogo 

Educacional, Curitiba, v.4, n.12.p.13-21, maio/ago.2004. 198 

PIAGET, Jean. Desenvolvimento e aprendizagem. Trad. Paulo Francisco Slomp. UFRGS- PEAD 2009 RESENDE, L. 

M. G. de. A perspectiva multicultural no projeto político-pedagógico. In: VEIGA, Ilma Passos Alencastro. Escola: espaço do 

projeto político-pedagógico. Campinas: Papirus, 1998. BRASIL. Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 

Indagações sobre Currículo: educandos e educadores: seus direitos e o currículo, Brasília: Ministério da Educação, 2007. 

52 p., disponível em http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/Ensfund/indag2.pdf. 

Constituição Federal de 1988 – Capítulo referente à Educação Lei nº 9394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional – LDBN Lei nº 8069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente. (Versão atualizada disponível em 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9394.htm 
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ANEXO III.03G – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
FUNÇÃO DE ES 3: PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA  

Conhecimentos Didáticos: 1. O processo de ensino-aprendizagem. 2. Tendências Pedagógicas. 3. Planejamento da prática 

docente na perspectiva de uma escola crítica. 4. Orientações metodológicas na perspectiva dos Parâmetros Curriculares 

Nacionais. 5. A relação professor/aluno/conhecimento. 6. A avaliação do processo ensino-aprendizagem. 7. A 

interdisciplinaridade e o trabalho com projetos no cotidiano das escolas. 8. Saberes necessários à prática educativa na 

perspectiva da escola inclusiva. 

BACICH, Lilian. et al. Ensino híbrido: personalização e tecnologia na educação. Porto Alegre: Penso, 2015. 

HOFFMAN, Jussara. Avaliação mediadora: uma relação dialógica na construção do conhecimento. In: SE/SP/FDE. 
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M. G. de. A perspectiva multicultural no projeto político-pedagógico. In: VEIGA, Ilma Passos Alencastro. Escola: espaço do 

projeto político-pedagógico. Campinas: Papirus, 1998. BRASIL. Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 

Indagações sobre Currículo: educandos e educadores: seus direitos e o currículo, Brasília: Ministério da Educação, 2007. 

52 p., disponível em http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/Ensfund/indag2.pdf. 

Constituição Federal de 1988 – Capítulo referente à Educação Lei nº 9394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional – LDBN Lei nº 8069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente. (Versão atualizada disponível em 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9394.htm 
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ANEXO III.03H – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
FUNÇÃO DE ES 3: PEB II – FÍSICA  

Conhecimentos Didáticos: 

1. O processo de ensino-aprendizagem.  

2. Tendências Pedagógicas.  

3. Planejamento da prática docente na perspectiva de uma escola crítica.  

4. Orientações metodológicas na perspectiva dos Parâmetros Curriculares Nacionais.  

5. A relação professor/aluno/conhecimento.  

6. A avaliação do processo ensino-aprendizagem.  

7. A interdisciplinaridade e o trabalho com projetos no cotidiano das escolas.  

8. Saberes necessários à prática educativa na perspectiva da escola inclusiva. 

 

Análises e representações das transformações e conservação de energia, Conservação da quantidade de movimento; 

Impulso; Choques mecânicos; Força; Grandezas escalares e vetoriais para realizar previsões sobre seus comportamentos 

em situações cotidianas. Das avaliações de sistemas térmicos que visem à sustentabilidade, considerando conhecimentos 

sobre: Termometria; Dilatação térmica. Calorimetria. Processos de transmissão de calor. Condutibilidade térmica. 

Termodinâmica. Aquecimento global e efeito estufa. Do uso dos conhecimentos sobre as radiações, quantização de 

energia, radioatividade e suas origens para avaliar as potencialidades e os riscos de sua aplicação em equipamentos de 

uso cotidiano, na saúde, no ambiente, na indústria, na agricultura e na geração de energia elétrica. Das análises e 

interpretações sobre os efeitos dos fenômenos naturais relacionados as ondas eletromagnéticas, aquecimento global e 

efeito estufa para promover ações individuais e/ ou coletivas que minimizem consequências nocivas à vida. 

Da importância sobre preservação e conservação da biodiversidade, considerando sensoriamento remoto da superfície da 

Terra. Das análises a respeito evolução estelar ao surgimento de sistemas solares e planetários com base na astronomia, 

espectroscopia e radiação. Da elaboração de hipóteses, previsões e estimativas, empregando instrumentos de medição, 

representação e interpretação de modelos explicativos, a respeito de: Ondas Sonoras, Óptica, Movimento harmônico e 

ondulatório. Das investigações e análises do funcionamento de equipamentos elétricos e/ou eletrônicos e sistemas de 

automação para compreender as tecnologias contemporâneas que utilizam: Circuitos elétricos; Eletromagnetismo e Efeito 

fotoelétrico. 
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São Paulo (SP). Secretaria Municipal de Educação. Coordenadoria Pedagógica. Currículo da cidade: Ensino 

Fundamental:componente curricular: Geografia. – 2.ed. – São Paulo: SME / COPED, 2019. São Paulo (SP). Secretaria 

Municipal de Educação. Coordenadoria Pedagógica. Currículo da cidade: Educação de Jovens e Adultos: Geografia. – São 

Paulo: SME / COPED, 2019. São Paulo (SP). Secretaria Municipal de Educação. Coordenadoria Pedagógica. Currículo da 

cidade: Ensino Médio: Área deconhecimento: Ciências Humanas e Sociais aplicadas. – São Paulo: SME / COPED, 2021. 

São Paulo (SP). Secretaria Municipal de Educação. Coordenadoria Pedagógica. Orientações didáticas do currículo da 

cidade: Geografia. – 2.ed. – São Paulo: SME / COPED, 2019. 

BRASIL. Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular. Brasília, 2018. 
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ANEXO III.03I – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
FUNÇÃO DE ES 3: PEB II – GEOGRAFIA 

Conhecimentos Didáticos: 

1. O processo de ensino-aprendizagem.  

2. Tendências Pedagógicas.  

3. Planejamento da prática docente na perspectiva de uma escola crítica.  

4. Orientações metodológicas na perspectiva dos Parâmetros Curriculares Nacionais.  

5. A relação professor/aluno/conhecimento.  

6. A avaliação do processo ensino-aprendizagem.  

7. A interdisciplinaridade e o trabalho com projetos no cotidiano das escolas.  

8. Saberes necessários à prática educativa na perspectiva da escola inclusiva. 

 

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), Plano Nacional de Educação (PNE). Estatuto da Criança e do 

Adolescente. BRASIL. Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular. Brasília, 2018 Fundamentos Teóricos da 

Educação: Perspectiva Histórica da Educação e Formação territorial do Brasil; Desenvolvimento socioeconômico e a 
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questão regional brasileira; As escalas geográficas e cartográficas para o conhecimento do território; Urbanização: dinâmica 

e tendências no Brasil e no Município. Rede e hierarquia urbanas no Brasil; Crescimento e distribuição espacial da 

população brasileira; Indústrias: estrutura, distribuição e crescimento no Brasil; Espaço rural e relações campo cidade; 

Aproveitamento energético no Brasil: fontes, distribuição espacial e novas tecnologias; Sistemas de Informações 

Geográficas: análise de dados, seleção e manipulação e elaboração de mapas temáticos; Análise do relevo aplicada ao 

planejamento ambiental; Pesquisa ambiental: análise de impactos e interdisciplinaridade; Geografia Física na avaliação 

das limitações, potencialidades e mudanças ambientais; principais unidades do relevo brasileiro; Bacias hidrográficas: 

análise ambiental e manejo de recursos naturais; Litoral brasileiro; Erosão e conservação dos solos no Brasil: causas e 

consequências. BRASIL. Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular. Brasília, 2018. 
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2. Lei Complementar n.º 002/2002 (Estatuto e Plano de Carreira do Magistério Publico Municipal de Morro Agudo) e 

atualizaçãoes. 

 

ANEXO III.03J – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
FUNÇÃO ES 3: PEB II – HISTÓRIA  

Conhecimentos Didáticos: 

1. O processo de ensino-aprendizagem.  

2. Tendências Pedagógicas.  

3. Planejamento da prática docente na perspectiva de uma escola crítica.  

4. Orientações metodológicas na perspectiva dos Parâmetros Curriculares Nacionais.  

5. A relação professor/aluno/conhecimento.  

6. A avaliação do processo ensino-aprendizagem.  

7. A interdisciplinaridade e o trabalho com projetos no cotidiano das escolas.  

8. Saberes necessários à prática educativa na perspectiva da escola inclusiva. 

 

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), Plano Nacional de Educação (PNE). Estatuto da Criança e do 

Adolescente. BRASIL. Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular. Brasília, 2018 Fundamentos Teóricos da 

Educação: Perspectiva Histórica da Educação, Fundamentos teóricos do pensamento histórico – História Positivista, 

Marxista, Nova História e as correntes atuais do pensamento historiográfico. Trabalho e Sociedade – Organização temporal 

e espacial das relações sociais de produção, destacando o trabalho na Modernidade. O trabalho no capitalismo, 

terceirização, o trabalho informal, diferentes tipos de exploração, alienação e os movimentos de resistência. Cultura – 

Representações culturais mudanças culturais relacionadas aos meios de comunicação e aos movimentos sociais. Conceito 

de mestiçagem cultural. Ideias e Práticas Revolucionárias – Tecnológicas: industrial e dos meios de comunicação. Sociais: 

movimentos feministas e de jovens; ascensão do proletariado; as lutas étnicas. Políticas e ideológicas: grupos e correntes 

de contestação. Poder e Violência – Regimes autoritários do mundo contemporâneo e poder dos grupos organizados. 

Movimentos de resistências e reivindicatórios. Globalização – Meios de comunicação e transporte. A invenção da imprensa 

e divulgação de ideias. Novas formas de integração e desintegração econômica e distribuição de poder. A modernização 

do Brasil. Nação e Nacionalidade – O princípio das nacionalidades e a formação do Estado Nacional Brasileiro. Culturas e 

identidades. Disputas étnicas no Brasil, África e Europa. Cidadania – O Estado e a participação política do cidadão. 

Cidadania e liberdade: escravidão na Antiguidade e nos tempos modernos, servidão, movimentos em prol da igualdade 

étnica. Cidadania e manifestações culturais. Movimentos de preservação da memória nacional e dos grupos sociais. A 

construção de noções de temporalidade na história ensinada. BRASIL. Ministério da Educação. Base Nacional Comum 

Curricular. Brasília, 2018. 
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atualizaçãoes. 

 

ANEXO III.03K – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
FUNÇÃO DE ES 3: PEB II – INFORMÁTICA  

Conhecimentos Didáticos: 1. O processo de ensino-aprendizagem. 2. Tendências Pedagógicas. 3. Planejamento da prática 

docente na perspectiva de uma escola crítica. 4. Orientações metodológicas na perspectiva dos Parâmetros Curriculares 

Nacionais. 5. A relação professor/aluno/conhecimento. 6. A avaliação do processo ensino-aprendizagem. 7. A 

interdisciplinaridade e o trabalho com projetos no cotidiano das escolas. 8. Saberes necessários à prática educativa na 

perspectiva da escola inclusiva. 

BACICH, Lilian. et al. Ensino híbrido: personalização e tecnologia na educação. Porto Alegre: Penso, 2015. 

HOFFMAN, Jussara. Avaliação mediadora: uma relação dialógica na construção do conhecimento. In: SE/SP/FDE. 

Revista Ideias, nº 22, pág. 51 a 59. 

LA TAILLE.Y; DANTAS H.; OLIVEIRA M. K. - Piaget, Vygotsky, Wallon: Teorias psicogenéticas em discussão. 
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Summus, 2019. 

LIBÂNEO, J.C. Democratização da Escola Pública – a pedagogia crítico-social dos conteúdos. São Paulo: Loyola, 

1985. 180 

MORAN, José Manuel. Os novos espaços de atuação do professor com as tecnologias. In: Revista Diálogo 

Educacional, Curitiba, v.4, n.12.p.13-21, maio/ago.2004. 198 

PIAGET, Jean. Desenvolvimento e aprendizagem. Trad. Paulo Francisco Slomp. UFRGS- PEAD 2009 RESENDE, L. 

M. G. de. A perspectiva multicultural no projeto político-pedagógico. In: VEIGA, Ilma Passos Alencastro. Escola: espaço do 

projeto político-pedagógico. Campinas: Papirus, 1998. BRASIL. Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 

Indagações sobre Currículo: educandos e educadores: seus direitos e o currículo, Brasília: Ministério da Educação, 2007. 

52 p., disponível em http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/Ensfund/indag2.pdf. 

Constituição Federal de 1988 – Capítulo referente à Educação Lei nº 9394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional – LDBN Lei nº 8069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente. (Versão atualizada disponível em 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9394.htm 

 

Conceitos básicos em informática: Hardware: montagem, instalação e manutenção de computadores e periféricos 

(impressoras, fax-modem, scaner, etc.); Software: Conceitos básicos de sistemas operacionais Windows e o uso de 

programas integrantes (Windows Vista, XP, 2000, 7 (Seven) ou versão mais atual): configuração; instalação e administração 

de software; conectividade; principais tipos de aplicativos e utilitários; noções básica de rede de computadores e sistemas 

operacionais de rede. Backup: conceitos básicos, aplicação e manutenção. Conhecimento básico em Sistema Operacional 

Linux. Conceitos de organização de arquivos, acesso e manutenção. Banco de dados e Sistemas Gerenciadores de Banco 

de Dados: conceitos básicos, acesso, manutenção e administração. Softwares antivírus: utilização, aplicação e 

manutenção. Vírus: conceitos básicos. Microsoft Office Professional 2007/2010 ou 2013: conhecimentos básicos instalação; 

configuração; suporte e uso dos programas integrantes: MS Word, MS Excel, MS PowerPoint, MS Access e Outlook. 

Noções de Internet: conceitos básicos de utilização, manutenção e segurança ligados 

a serviços associados à internet: navegação, correio eletrônico, grupos de discussão, busca e pesquisa. Softwares de 

navegação; Servidores de Internet/Conceitos, rede wireless. Serviços de internet, intranet e extranet e demais 

conhecimentos compatíveis com a função. Sugestão Bibliográfica: •BITTENCOURT, Rodrigo Amorim. Montagem de 

Computadores e Hardware: Rio de Janeiro: Brasport, 2006. •TANENBAUM, A. S. andWoodhull, A. S. Sistemas 

Operacionais - Projeto e Implementação. Bookman, 2000. •MACHADO, Francis Berenger; MAIA, Luiz Paulo. 4ª Ed. 

Arquitetura de sistemas operacionais. •SHAY,W.A. Sistemas Operacionais. Makron Books. 1996. •NORTON, P. Introdução 

à Informática. São Paulo: Makron Books, 1997. •MANZANO, André Luiz N. G.; MANZANO, Maria Izabel N. G. Estudo 

dirigido de informática básica. 7.ed. São Paulo: Erica, 2007. •ALCALDE, E et All. Informática Básica. São Paulo : Makron 

Books, 2004. •D´AVILA, Edson, Montagem, Manutenção e Configuração de Computadores Pessoais. 18ª Ed., Editora Érica. 

•SILVA, Mario Gomes.Informática - Terminologia Básica - Windows Xp , Word Xp , ExcellXp ,Access Xp , Power Point Xp. 

7.ed. São Paulo: Erica, 2007. •MANZANO, André Luiz N. G.; MANZANO, Maria Izabel N. G. Estudo Dirigido de WORD 

2003. 1.ed. São Paulo: Erica, 2004. •Literatura atual que verse sobre os assuntos acima mencionados. Psicologia do 

Desenvolvimento. Desenvolvimento e Aprendizagem. Educação e Novas Tecnologias. Planejamento e Proposta 

Pedagógica. Didática. Métodos de Ensino. Pedagogia de Projetos. Relação escola/comunidade. Integração/Inclusão. 

Relações sociais da escola. Teorias da aprendizagem. A prática educativa. A função social do Ensino e a concepção sobre 

processos de Aprendizagem. As relações interativas na sala de aula. A avaliação. O papel do professor. Referências 

essenciais à convivência democrática na escola. Temas transversais. Interdisciplinaridade. Currículo e Desenvolvimento 

Humano. Educandos e Educadores: Seus Direitos e o Currículo. Currículo, Conhecimento e Cultura. Diversidade e 

Currículo. Currículo e Avaliação. Gestão Democrática. Orientação Sexual na Escola. Ensino e Aprendizagem na 

perspectiva da pluralidade cultural. Educação Ambiental. Conceitos e Princípios da Educação Inclusiva. Fundamentos 

sócio-históricos e Políticos da Educação. Sugestão Bibliográfica: - ALARCÃO, Isabel. Professores Reflexivos em uma 

escola Reflexiva. 6ª ed. São Paulo: Cortez. 2008. - AQUINO, Júlio Groppa. Indisciplina: o contraponto das escolas 

democráticas. São Paulo: Moderna. 2003. - CARVALHO, Rosita Edler. Educação Inclusiva - com os pingos nos is. 6ª ed. 

Porto Alegre: Editora Mediação. 2008. - COLL, César e outros. O construtivismo na sala de aula. 6ª ed. São Paulo: Ática. 

2006. - COLL, César; MARTÍN, Elena [et al.]. Aprender conteúdos e desenvolver capacidades. Porto Alegre: ArtMed. 2004. 

- CORTELLA, Mário Sérgio. A Escola e o Conhecimento. 12ª ed. São Paulo: Cortez. 2008. - DELORS, Jacques. Educação: 

Um tesouro a descobrir - Relatório para a UNESCO da Comissão Internacional sobre Educação para o século XXI. 10ª 

ed. São Paulo: Cortez. 2006. - GADOTTI, Moacir e ROMÃO, José Eustáquio. Autonomia da Escola: princípios e propostas. 

6ª ed. São Paulo, Cortez, 2004. 

 
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 
1. Lei Orgânica Municipal. 
2. Lei Complementar n.º 002/2002 (Estatuto e Plano de Carreira do Magistério Publico Municipal de Morro Agudo) e 

atualizaçãoes. 
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ANEXO III.03L – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
FUNÇÃO DE ES 3: PEB II – INGLÊS  
Conhecimentos Didáticos: 

1. O processo de ensino-aprendizagem. 

2. Tendências Pedagógicas. 

3. Planejamento da prática docente na perspectiva de uma escola crítica.  

4. Orientações metodológicas na perspectiva dos Parâmetros Curriculares Nacionais.  

5. A relação professor/aluno/conhecimento.  

6. A avaliação do processo ensino-aprendizagem.  

7. A interdisciplinaridade e o trabalho com projetos no cotidiano das escolas.  

8. Saberes necessários à prática educativa na perspectiva da escola inclusiva. 
BACICH, Lilian. et al. Ensino híbrido: personalização e tecnologia na educação. Porto Alegre: Penso, 2015. HOFFMAN, 

Jussara. Avaliação mediadora: uma relação dialógica na construção do conhecimento. In: SE/SP/FDE. Revista Ideias, nº 

22, pág. 51 a 59. 

LA TAILLE.Y; DANTAS H.; OLIVEIRA M. K. - Piaget, Vygotsky, Wallon: Teorias psicogenéticas em discussão. 

Summus, 2019. 

LIBÂNEO, J.C. Democratização da Escola Pública – a pedagogia crítico-social dos conteúdos. São Paulo: Loyola, 1985. 
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MORAN, José Manuel. Os novos espaços de atuação do professor com as tecnologias. In: Revista Diálogo Educacional, 

Curitiba, v.4, n.12.p.13-21, maio/ago.2004. 198 

PIAGET, Jean. Desenvolvimento e aprendizagem. Trad. Paulo Francisco Slomp. UFRGS- PEAD 2009 RESENDE, L. 

M. G. de. A perspectiva multicultural no projeto político-pedagógico. In: VEIGA, Ilma Passos Alencastro. Escola: espaço do 

projeto político-pedagógico. Campinas: Papirus, 1998. BRASIL. Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 

Indagações sobre Currículo: educandos e educadores: seus direitos e o currículo, Brasília: Ministério da Educação, 2007. 52 

p., disponível em http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/Ensfund/indag2.pdf. 

Constituição Federal de 1988 – Capítulo referente à Educação Lei nº 9394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional – LDBN Lei nº 8069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente. (Versão atualizada disponível em 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9394.htm 

 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), Plano Nacional de Educação (PNE). Estatuto da Criança e do 

Adolescente. Fundamentos Teóricos da Educação: Gramática da Língua Inglesa. O ensino de línguas para comunicação. 

Dimensões comunicativas no ensino de Inglês. Proposta Curricular de Língua Estrangeira Moderna. Interculturalidade e 

Interdisciplinaridade no Ensino da Língua Inglesa. Aprendizado de Língua Estrangeira: língua como discurso – conhecimento 

contextual (conhecimento dos interlocutores, lugar, hora e objetivo do ato comunicativo). Conhecimento textual (organizações 

textuais diferentes como descrição, exploração e argumentação). Conhecimento linguístico/sistêmico (conhecimento do 

aspecto linguístico no ato comunicativo) 

ALMEIDA FILHO. J.C.P. Dimensões comunicativas no ensino de línguas. Campinas: Pontes, 1993 

BARBARA, L. e RAMOS, R. Reflexões e Ações no Ensino-aprendizagem de Línguas. Homenagem a Antonieta Celani. 

Campinas: Mercado de Letras. 2003. 

Base Nacional Comum Curricular - Educação é a base. – Assuntos relacionados à Língua Inglesa – Disponível em: 

http://basenacionalcomum.mec.gov.br/ 

BASTOS, H. Identidade cultural e o ensino de línguas estrangeiras no Brasil. In PAIVA, Vera Lucia M. O. (org.). 

Ensino de língua inglesa – reflexões e experiências. Campinas, Pontes: 2005 

CELANI, M.A.A. Ensino da segunda língua: redescobrindo as origens. S„o Paulo: EDUC ,1997. COLLINS 

COBUILD. English Guides: Confusable Words. London: Harper Collins, 1997 

Constituição Federal - Art. Art. 205 A 214. Disponível em https://www.jusbrasil.com.br/doutrina/constituicao-federal- 

comentada/1540359570 

GEE, James Paul. Situated Language and Learning: a critique of traditional schooling. London, Routdlege, 2004. MURPHY, 

R. English grammar in use. 2012 – Cambridge University Press – Cambridge. 

O’KEEFFE, A., MCCARTHY, M. & CARTER, R. From Corpus to Classroom. Language Use andLanguageTeaching. 

Cambridge, 2007. PAIVA, V. L. M. O. (Org) Ensino de Língua Inglesa: Reflexões e experiências. 2.ª ed. Campinas: Pontes, 

1998. STEVICK, E. W. Working with teaching methods. Heinle&Cengage 

OLIVEIRA, E. Reflexões sobre o ensino de inglês como língua estrangeira. Professores de inglês em curso. 

Trabalhos em Linguística Aplicada, Campinas, v.39, p.69-79, 2002. 

 
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 
1. Lei Orgânica Municipal. 
2. Lei Complementar n.º 002/2002 (Estatuto e Plano de Carreira do Magistério Publico Municipal de Morro Agudo) e 

atualizaçãoes. 
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ANEXO III.03M – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
FUNÇÃO DE ES 3: PEB II – LÍNGUA PORTUGUESA 
Conhecimentos Didáticos: 1. O processo de ensino-aprendizagem. 2. Tendências Pedagógicas. 3. Planejamento da prática 

docente na perspectiva de uma escola crítica. 4. Orientações metodológicas na perspectiva dos Parâmetros Curriculares 

Nacionais. 5. A relação professor/aluno/conhecimento. 6. A avaliação do processo ensino-aprendizagem. 7. A 

interdisciplinaridade e o trabalho com projetos no cotidiano das escolas. 8. Saberes necessários à prática educativa na 

perspectiva da escola inclusiva. 

BACICH, Lilian. et al. Ensino híbrido: personalização e tecnologia na educação. Porto Alegre: Penso, 2015. HOFFMAN, 

Jussara. Avaliação mediadora: uma relação dialógica na construção do conhecimento. In: SE/SP/FDE. Revista Ideias, nº 

22, pág. 51 a 59. 

LA TAILLE.Y; DANTAS H.; OLIVEIRA M. K. - Piaget, Vygotsky, Wallon: Teorias psicogenéticas em discussão. 

Summus, 2019. 

LIBÂNEO, J.C. Democratização da Escola Pública – a pedagogia crítico-social dos conteúdos. São Paulo: Loyola, 1985. 
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MORAN, José Manuel. Os novos espaços de atuação do professor com as tecnologias. In: Revista Diálogo Educacional, 

Curitiba, v.4, n.12.p.13-21, maio/ago.2004. 198 

PIAGET, Jean. Desenvolvimento e aprendizagem. Trad. Paulo Francisco Slomp. UFRGS- PEAD 2009 RESENDE, L. 

M. G. de. A perspectiva multicultural no projeto político-pedagógico. In: VEIGA, Ilma Passos Alencastro. Escola: espaço do 

projeto político-pedagógico. Campinas: Papirus, 1998. BRASIL. Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 

Indagações sobre Currículo: educandos e educadores: seus direitos e o currículo, Brasília: Ministério da Educação, 2007. 52 

p., disponível em http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/Ensfund/indag2.pdf. 

Constituição Federal de 1988 – Capítulo referente à Educação Lei nº 9394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional – LDBN Lei nº 8069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente. (Versão atualizada disponível em 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9394.htm 

 
Variação linguística e a prática pedagógica. Gramática e ensino: metalinguagem, uso e reflexão. Análise linguística em sala de 

aula. Teorias linguísticas e ensino de língua. Teorias linguísticas e Parâmetros curriculares (Ensino Fundamental) 

Concepções de língua e suas implicações para o ensino. Gêneros e tipos textuais: o ensino em sala de aula. Concepções de 

leitura: implicações para o ensino em sala de aula. Leitura e produção de textos: problemas de ensino e de aprendizagem. 

Reescrita e retextualização: implicações para o ensino da escrita. Propostas didáticas e metodológicas para o ensino de língua. 

Novo Acordo Ortográfico. Inclusão e educação em língua portuguesa. Língua portuguesa e tecnologia em sala de aula. 

Literatura infantil, literatura infantojuvenil e formação docente. 

ALBUQUERQUE, Eliana Borges Correia de. Mudanças didáticas e pedagógicas no ensino de língua portuguesa. 

Belo Horizonte: Autêntica, 2006. 

ANTUNES, I. Aula de Português: encontro e interação. São Paulo: Parábola Editorial, 2003. BECHARA, E. Moderna 

gramática portuguesa. 37. ed. Rio de Janeiro: Ed. Lucerna, 2004. 

BORDINI, M. G.; AGUIAR, V. T. Literatura e a formação do leitor. Porto Alegre: Mercado Aberto, 1988. CAMPS, A. (org). 

Propostas didáticas para aprender a escrever. Porto Alegre: Artmed, 2006. 

CASTILHO, A. T. Nova gramática do Português Brasileiro. São Paulo: Contexto, 2010. 

CURTO, L. M.; MORILLO, M. M. e TEIXIDÓ, M. M. Escrever e ler: como as crianças aprendem e como o professor pode 

ensiná-las a escrever e a ler, v. 1. Porto Alegre: Artmed, 2000 

DOLZ, J.; NOVERRAZ, N. & SCHNEUWLY, B. Sequências didáticas para o oral e a escrita: apresentação de um 

procedimento. Gêneros orais e escritos na escola. Campinas: Mercado das Letras, 2004. 

DOLZ, J; GAGNON, R; DECÂNIO, F. Produção escrita e dificuldades de aprendizagem. Campinas, SP: Mercado de Letras, 

2010. 

KLEIMAN, A. Texto e leitor: aspectos cognitivos da leitura. 6. ed. Campinas: Pontes, 1999. KOCH, Ingedore G.V. O texto e 

a construção dos sentidos. São Paulo: Contexto, 1997. 

Materiais didáticos para o ensino de línguas na contemporaneidade: contestações e proposições / organizadores: 

Denise Scheyerl e Sávio Siqueira. - Salvador: EDUFBA, 2012. 

534 p 

SOARES, Magda. Letramento e alfabetização: as muitas facetas. Universidade Federal de Minas Gerais, Centro de 

Alfabetização, Leitura e Escrita, Minas Gerais, Centro de Alfabetização, Leitura e Escrita. 

https://www.scielo.br/j/rbedu/a/89tX3SGw5G4dNWdHRkRxrZk/?format=pdf&lang=pt 

TRAVAGLIA, L. C. Gramática ensino plural. São Paulo: Cortez, 2003. 

XAVIER, A. C. Hipertexto e Gêneros Digitais: novas formas de construção de sentido. Rio de Janeiro: Lucerna, 2004. 

ZILBERMAN, Regina. A Literatura Infantil na Escola. São Paulo: Global, 2003. 

 

 
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 

1. Lei Orgânica Municipal. 
2. Lei Complementar n.º 002/2002 (Estatuto e Plano de Carreira do Magistério Publico Municipal de Morro Agudo) e 

atualizaçãoes. 
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ANEXO III.03N – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
FUNÇÃO DE ES 3: PEB II – MATEMÁTICA 
Conhecimentos Didáticos: 1. O processo de ensino-aprendizagem. 2. Tendências Pedagógicas. 3. Planejamento da prática 

docente na perspectiva de uma escola crítica. 4. Orientações metodológicas na perspectiva dos Parâmetros Curriculares 

Nacionais. 5. A relação professor/aluno/conhecimento. 6. A avaliação do processo ensino-aprendizagem. 7. A 

interdisciplinaridade e o trabalho com projetos no cotidiano das escolas. 8. Saberes necessários à prática educativa na 

perspectiva da escola inclusiva. 

BACICH, Lilian. et al. Ensino híbrido: personalização e tecnologia na educação. Porto Alegre: Penso, 2015. HOFFMAN, 

Jussara. Avaliação mediadora: uma relação dialógica na construção do conhecimento. In: SE/SP/FDE. Revista Ideias, nº 

22, pág. 51 a 59. 

LA TAILLE.Y; DANTAS H.; OLIVEIRA M. K. - Piaget, Vygotsky, Wallon: Teorias psicogenéticas em discussão. 

Summus, 2019. 

LIBÂNEO, J.C. Democratização da Escola Pública – a pedagogia crítico-social dos conteúdos. São Paulo: Loyola, 1985. 
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MORAN, José Manuel. Os novos espaços de atuação do professor com as tecnologias. In: Revista Diálogo Educacional, 

Curitiba, v.4, n.12.p.13-21, maio/ago.2004. 198 

PIAGET, Jean. Desenvolvimento e aprendizagem. Trad. Paulo Francisco Slomp. UFRGS- PEAD 2009 RESENDE, L. 

M. G. de. A perspectiva multicultural no projeto político-pedagógico. In: VEIGA, Ilma Passos Alencastro. Escola: espaço do 

projeto político-pedagógico. Campinas: Papirus, 1998. BRASIL. Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 

Indagações sobre Currículo: educandos e educadores: seus direitos e o currículo, Brasília: Ministério da Educação, 2007. 52 

p., disponível em http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/Ensfund/indag2.pdf. 

Constituição Federal de 1988 – Capítulo referente à Educação Lei nº 9394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional – LDBN Lei nº 8069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente. (Versão atualizada disponível em 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9394.htm 

 
Metodologia de Ensino e Didática. Desenvolvimento dos Conceitos Matemáticos. Matemática e os temas transversais. A 

resolução de problemas e o ensino-aprendizagem. Critérios para Avaliação de Matemática em sala de aula. O ensino de 

matemática e a tecnologia. A ludicidade no ensino de matemática. Os conjuntos numéricos (naturais, inteiros, racionais, 

irracionais e reais); operações básicas, propriedades, divisibilidade, contagem e princípio multiplicativo. Proporcionalidade. 

Equações de 1º e 2º graus; funções elementares, suas representações gráficas e aplicações: lineares, quadráticas, 

exponenciais, logarítmicas e trigonométricas; progressões aritméticas e geométricas; polinômios; números complexos; 

matrizes, determinantes, sistemas lineares e aplicações na informática. Sugestão Bibliográfica: - GIOVANNI, José Ruy. 

BONJORNO, José Roberto. GIVANNI JR, José Ruy - Matemática Uma nova Abordagem - Editora FTD. - IEZZI, Gilson. DOLCE 

Osvaldo. DEGENSZAJN David. PÉRIGO, Roberto. ALMEIDA, Nilze de - Matemática - Ciências e Aplicações - Editora Atual 

(Grupo Saraiva). - DANTE, Luiz Roberto. Matemática Contexto e Aplicações. 3v. São Paulo: Àtica,2007. - IFRAH, Georges. Os 

números: a história de uma grande invenção. São Paulo : Globo, 1996. - PAIVA, Manoel. Matemática: volume único. 2 ed. São 

Paulo: Moderna, 2003. - Parâmetros curriculares Nacionais - Terceiro e Quarto Ciclos do Ensino Fundamental: Matemática. - 

ROSA, Ernesto. Didática da matemática. 11. ed. São Paulo : Ática, 2004. - WALLE, John A. Van de Walle - Matemática no 

Ensino Fundamental. Artmed. 

 
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 
1. Lei Orgânica Municipal. 
2. Lei Complementar n.º 002/2002 (Estatuto e Plano de Carreira do Magistério Publico Municipal de Morro Agudo) e 

atualizaçãoes. 

 
 

ANEXO III.03O – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
FUNÇÃO DE ES 3: PEB II - QUÍMICA 
Conhecimentos Didáticos:  

 

1. O processo de ensino-aprendizagem.  

2. Tendências Pedagógicas.  

3. Planejamento da prática docente na perspectiva de uma escola crítica.  

4. Orientações metodológicas na perspectiva dos Parâmetros Curriculares Nacionais.  

5. A relação professor/aluno/conhecimento.  

6. A avaliação do processo ensino-aprendizagem.  

7. A interdisciplinaridade e o trabalho com projetos no cotidiano das escolas.  

8. Saberes necessários à prática educativa na perspectiva da escola inclusiva. 

 
O papel da química nas relações sociais. Processos tecnológicos e histórico-sociais. Ensino e aprendizagem de 
Química em situações concretas. Conhecimento geral de problemas regionais, nacionais e mundiais, nos quais 
estão inseridos conhecimentos químicos. Matéria e Medidas; Átomos, molécula e íons; Estequiometria: Cálculos 
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com Formulas e Equações Químicas; Reações em Solução e Estequiometria de Soluções; Termoquímica; 
Estrutura eletrônica dos átomos; Periodicidade Química; Conceitos básicos da Ligação Química; Geometria das 
moléculas e Teoria da ligação; Gases; Formas intermoleculares, líquidos e Sólidos; Equilíbrio Químico; 
Termodinâmica Química; Cinética Química; Eletroquímica; Química Nuclear; Ligações covalentes; Metais 
representativos, semimetais e de transição. 
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atualizaçãoes. 
 
 
OBSERVAÇÃO: A bibliografia sugerida não limita nem esgota o programa. Serve apenas como orientação 
para a banca elaboradora de provas e para os candidatos. 
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo 

Estado de São Paulo 

Processo Seletivo Público nº 02/2024 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

DATA HORÁRIO ATIVIDADE 

DIVULGAÇÃO NO SITE: 
www.institutounique.org.br e: 

Imprensa oficial, Diário Oficial da Prefeitura de 
Morro Agudo, 

https://imprensaoficialmunicipal.com.br/morro_agudo  
 

01/11/2024 18H Publicação do Edital 

 

02/11/2024 

 

18H 

Início das Inscrições 

Início das solicitações de PCD e 
necessidades especiais 

15/11/2024 23:59H Encerramento pedidos de PCD e necessidades 
especiais 

18/11/2024 18H Divulgação resultado dos pedidos de PCD e 
necessidades especiais  

19/11/2024 00:01H Início do prazo de recursos sobre o 
indeferimento de isenção¸ PCD, necessidade 

especiais  

20/11/2024 23:59H Encerramento do prazo de recursos sobre o 
indeferimento de isenção¸ PCD, necessidade 

especiais  

22/11/2024 18H Análise dos recursos sobre o indeferimento 
de isenção¸ PCD, necessidade especiais 

25/11/2024 23:59H Último dia para efetuar inscrição 

26/11/2024 ---- Último dia para pagamento do boleto de 
inscrição 

02/12/2024 18H Homologação da inscrições e convocação 
para as provas objetivas escritas 

08/12/2024 --- Realização das PROVAS OBJETIVAS 

09/12/2024 18H Publicação do Gabarito das provas Objetivas 

10/12/2024 00:01H Início do prazo para recursos sobre questões 
das provas objetivas  

11/12/2024 23:59H Encerramento do prazo para recursos sobre 
questões das provas objetivas  

 
13/12/2024 

 
18H 

Publicação de decisões sobre recursos das 
questões das provas objetivas  

Publicação do Resultado Provisório 
das provas Objetivas  

14/12/2024 00:01H Início do prazo de recursos do Resultado 
Provisório 

15/12/2024 23:59H Encerramento do prazo de recursos do 
Resultado Provisório 

 
18/12/2024 

 
18H 

Prazo final para divulgação de decisões dos 
recursos sobre o Resultado Provisório 

Divulgação do Resultado Final do Processo 
Seletivo e Homologação de Resultados 

 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IV – CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº. 02/2024 
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo 

Estado de São Paulo 

Processo Seletivo Público nº 02/2024 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

 
   

 PROVA DE TÍTULOS  

ENTREGA DOS TÍTULOS: (0h01min do dia 02/11/2024 às 23h59min do dia 25/11/2024) 

 

TODAS AS FUNÇÕES 

ITEM TÍTULOS PONTOS 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

I 

Diploma de curso de pós-graduação em nível de doutorado (título de doutor) na área da função a 

que concorre. Também será aceito certificado/declaração de conclusão de curso de doutorado na 

área da função a que concorre, desde que acompanhado de histórico escolar. 

10 

(por título) 
10 pontos 

II 

Diploma de curso de pós-graduação em nível de mestrado (título de mestre) na área da função a 

que concorre. Também será aceito certificado/declaração de conclusão de curso de mestrado na 

área da função a que concorre, desde que acompanhado de histórico escolar. 

6 

(por título) 
6 pontos 

III 

Certificado de curso de pós-graduação em nível de especialização, com carga horária mínima de 

360 h/ a na área da função a que concorre. Também será aceita a declaração de conclusão de 

pós-graduação em nível de especialização na área da função a que concorre, desde que 

acompanhada de histórico escolar. 

2 

(por título) 
4 pontos 

 TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 10 

 

**NÃO SERÃO ACEITOS TÍTULOS QUE SÃO REQUISITOS DA FUNÇÃO** 

ANEXO V – DAS PROVAS DE TÍTULOS 
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO 001/2022 

TERMO ADITIVO: 008/2024 

 
Concedente/Unidade Orçamentária: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – F.M.S. 

Entidade Beneficiada: HOSPITAL SÃO MARCOS 

CNPJ: 50.730.902/0001-51 
 

Descrição do Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de recursos 
financeiros ao Convênio nº 001/2022, com a finalidade de repasse da Emenda Estadual destinada 
à entidade, para aquisição de sistema de Videoendoscopia Flexível, visando a modernização do 
parque tecnológico do Hospital São Marcos, a redução de custos com manutenção corretiva e 
maior qualidade dos exames. 
 
Valor: Será acrescido o montante de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) ao Convênio 
nº 001/2022. Essa quantia será repassada em uma única parcela, seguindo o cronograma 
estabelecido no Plano de Trabalho; 
 
Vigência: O presente termo aditivo entrará em vigor a partir da data de sua assinatura e terá seu 
término em 31 de dezembro de 2024. A vigência poderá ser prorrogada nos termos da Lei nº 
8.666/1993. 
 
 
 
 

 

VINICIUS CRUZ DE CASTRO 
-PREFEITO MUNICIPAL- 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Terceiro Setor

Terceiro Setor

Extrato

Extrato
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